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 OBJETO: Aquisição de medicamentos, visando atender as 
necessidades do Município de Mesquita e as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, na forma do Termo de 
Referência e do instrumento convocatório, por 12 (doze) 
meses, a partir da data de publicação do extrato deste 
instrumento no Diário Oficial do Município. VALOR TOTAL: 
R$ 1.019.996,97 (um milhão dezenove mil, novecentos e 
noventa e seis reais e noventa e sete centavos). DATA DE 
ASSINATURA: 28/12/2017. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Empenho 779/2017. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 
8.666/1993 e Lei Complementar 101/2000. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 02/0726/17, volumes I ao VIII. 
* Republicado por haver saído com incorreção. 

CLAUDIA DANTAS 
Procuradora Geral do Município 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2017. PARTES: 
Município de Mesquita e Sociedade Empresária TORSOR 
Consultoria e Gerenciamento de Obras EIRELI. OBJETO: 
Contratação de Empresa para Execução de Obra Pública, 
visando estabelecer as condições técnicas envolvidas na 
contratação de empresa especializada em obras civis para 
Construção de Academias de Saúde, em decorrência do 
resultado da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
02/2017, tipo menor preço por lote, por 120 (cento e vinte) 
dias, a partir autorização para início, que será expedida em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato. 
VALOR TOTAL: R$ 531.640,05 (quinhentos e trinta e um 
mil, seiscentos e quarenta reais e cinco centavos). DATA DE 
ASSINATURA: 29/12/2017. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Empenho 746/2017 e 747/2017. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei Federal 8.666/1993 e Lei Complementar 101/2000. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07/5758/17, apenso aos 
06/5760/17 e 06/5761/17. 

 
CLAUDIA DANTAS 

Procuradora Geral do Município 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2017. PARTES: 
Município de Mesquita e ASSOCIAÇÃO HOSPITAL 
PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada prestação de 
serviços PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para realização de 
Serviços de  Gestão de Unidades Básicas  de Saúde 
Municipais , Vigilância Epidemiológica, Sanitária e 
Ambiental, Policlínica e Saúde Mental (Centro de Apoio 
Psicossocial - CAPS e Serviço de Residência Terapêutica), 

com o fim  de atendimento as necessidades da Secretária de 
Saúde do Município de Mesquita, na forma do Termo de 
Referência e do Pregão Presencial nº 021/2017, tipo menor 
preço global, por 12(doze) meses, a partir da emissão da 
Ordem de Inicio de serviço pela SEMUS, nos moldes do art. 
61 §, único da Lei 8666/93, desde que posterior a data de 
publicação do extrato deste instrumento no D.O, valendo a 
data de publicação do extrato como termo inicial de 
vigência. VALOR MENSAL: R$ 4.077.500,00 (quatro 
milhões, setenta e sete mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Empenho 781/2017, 782/2017, 
783/2017, 784/2017 e 785/2017. DATA DE 
ASSINATURA: 28/12/2017. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal 8.666/1993 e Lei Complementar 101/2000. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07/6333/17, volumes I ao 
VI. 

CLAUDIA DANTAS 
Procuradora Geral do Município 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MESQUITA 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 011 / 2017 

 
Dispõe sobre a Designação dos Membros da Comissão 
Intersetorial de Acompanhamento das Ações Estratégicas 
do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI.         
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MESQUITA - CMAS no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº 095 de 25 de abril de 
2002, alterada pela lei complementar 133, de 28 de 
novembro de 2002 e pela lei complementar nº 008 de 12 de 
julho de 2005 e com base no seu Regimento Interno, na 
NOB / SUAS 2012, e:  
 
Considerando a deliberação da plenária do CMDCA na sua 
Reunião Ordinária de 10 de Abril de 2017, às 14 horas, na 
Sala dos Conselhos da SEMAS;   
 
Considerando a deliberação da plenária do CMAS na sua 
Reunião Ordinária de 06 de Junho de 2017, ás 14 horas, na 
Sala dos Conselhos da SEMAS; 
  RESOLVE:   
 
Art. 1º- Tornar público a nova composição da Comissão 
Intersetorial de Acompanhamento das Ações Estratégicas 
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 CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL, CONVOCA seus conselheiros titulares ou seus 
substitutos, em caso de impossibilidade, para participação 
da Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 09/10/2018, 
terça - feira, às 14hs, na Sala dos Conselhos da SEMAS, 
situado à Av. Coelho da Rocha, 1426, Rocha Sobrinho - 
Mesquita, com os seguintes pontos de pauta: 

1- Leitura da Ata da Reunião Extraordinária de 
Setembro; 

 

2-  Plano Municipal da Igualdade Racial; 

 

3-  Informes e assuntos gerais. 

CLAUDEMILSON DOS SANTOS ROSA 
Coordenador Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial 

RESOLUÇÃO CMPIR Nº 002 /2018 Dispõe sobre a 
publicação do Calendário das Reuniões Ordinárias do 

CMPIR no exercício 2018. 

 
DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - CMPIR, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 884 de 13 
de Abril de 2015, que dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 
 
Considerando a deliberação da plenária em Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial realizada no dia 16 de agosto de 2018, às 
quinze horas e trinta minutos, na Casa de Cultura Espírita, 
situada na Avenida Manoel Duarte, 713 – Santa Terezinha – 
Mesquita – RJ. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Tornar público o calendário de Reuniões 
Ordinárias do CMPIR – Mesquita, exercício 2018, que 
ocorrerá às 2º Terças-Feiras de cada mês, às 14 horas, na 
Sala dos Conselhos da SEMAS, sito à Avenida Coelho da 
Rocha, 1426, Rocha Sobrinho, Mesquita, conforme 
calendário abaixo: 
 

DATAS DAS REUNIÕES – CMPIR 2018. HORÁRIO 

09 de Outubro 14 horas 

13 de Novembro 14 horas 

11 de Dezembro 14 horas 

 
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor, na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Mesquita, 03 de outubro de 2018. 
 

CLAUDEMILSON DOS SANTOS ROSA 
Presidente do CMPIR 

 

PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 068/2017. PARTES: Município de 
Mesquita e ASSOCIAÇÃO HOSPITAL PSIQUIÁTRICO 
ESPÍRITA MAHATMA GANDHI. OBJETO: Remanejamento e 
criação de novos cargos em razão do acréscimo de quatro 
Clínicas da Família e outros serviços, bem como aumento 
de valores referentes aos materiais, medicamentos e 
serviços de apoio com reajuste de valor na ordem de 
23,06%, com efeitos a contar de 01/10/2018. VALOR 
TOTAL: R$ 11.283.258,00 (onze milhões duzentos e oitenta 
e três mil duzentos e cinquenta e oito reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Programas de Trabalho: 
10.122.039.2.091 (Manutenção Administrativa do 
Gabinete), 10.301.043.2.113 (Atenção Básica – BL I), 
10.302.047.2.116 (Teto Financeiro Mac Global) e 
10.305.049.2.128 (Organização da Vigilância de Saúde); 
Fontes de Recursos 00 (RP) e 20 (SUS). FUNDAMENTO 
LEGAL: Artigo 65, II, da Lei 8.666/1993. DATA DE 
ASSINATURA:  01/10/2018. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 08/9342/18. 
 

CLAUDIA DANTAS 
Procuradora Geral do Município 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 056/2012. PARTES: Município de 
Mesquita e URBANIZADORA AGAELLES EIRELI-EPP. 
OBJETO: O reajuste de preços, com fundamento no art. 65, 
da Lei Federal 8.666/1993, visando ao reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e prorrogação do 
período de vigência do contrato, pelo prazo de 114 (cento e 
quatorze) dias, a contar de 07/09/2018. VALOR TOTAL: 
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2- Comunicar imediatamente ao GAOCRIM – 

MPRJ E DELEGACIA FAZENDÁRIA,  o 
crime praticado pelos vereadores Marcelo 
dos Santos Rosa e Leydervan da Silva José, 
este policial militar da reserva,  crime de 
usurpação de função pública, tipificado no 
artigo 328 do Código Penal e seus atos de 
fechar a sede da Casa de Leis e não 
franquear acesso aos outros vereadores, o 
que pode caracterizar em tese ocultação e 
destruição de provas, comunicando também 
a permanência de servidores exonerados em 
departamentos da Câmara; 
  

3- Formular uma noticia crime contra os 
vereadores Marcelo dos Santos Rosa e 
Leydervan da Silva José pelo crime de 
denunciação caluniosa, tipificado no artigo 
339 do Código Penal,  Considerando que os 
vereadores possuíam autorização da maioria 
da mesa diretora, na forma do artigo 20 do 
Regimento Interno para realizar a sessão 
extraordinária, e não cometeram nenhum 
arrombamento, o que ora os falsos 
integrantes da Mesa querem aventar. 

4- Publique-se o presente  no Diário Oficial do 
Município para dar eficácia ao Ato. 

                
                                                                      
Mesquita, 02 de janeiro de 2019. 
 
 

 
Sain`t Clair Esperança  Passos 

Presidente 
 
 

Roberto de Souza Emídio 
Vice – Presidente 

 
 

Marcel Roberto Pinheiro Gomes 

Secretário 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONVOCA seus conselheiros titulares ou seus substitutos, 
em caso de impossibilidade, para participação da Reunião 
Ordinária, a ser realizada no dia 07/01/2019, segunda-
feira, às 14h, na Sala de Reunião dos Conselhos da SEMAS, 
situada à Av. Coelho da Rocha, 1426, Rocha Sobrinho - 
Mesquita, com os seguintes pontos de pauta: 
 

1- Leitura da Ata da 222ª Reunião Ordinária; 
2- Trabalho das Comissões; 
3- Calendário 2019; 

4- Avaliação e encerramento – Ano 2019; 
        5. Informes e Assuntos Gerais. 
 

SILDIVÂNIA SOUZA 
Secretária Executiva do CMAS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 068/2017. PARTES: Município de 
Mesquita e ASSOCIAÇÃO HOSPITAL PSIQUIÁTRICO 
ESPÍRITA MAHATMA GANDHI. OBJETO: Constitui objeto do 
presente Termo Aditivo a alteração da cláusula segunda do 
Contrato Administrativo nº 068/2017, prorrogando sua 
vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias, com 
fundamento no art. 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/1993, a 
contar de 02/01/2019. VALOR TOTAL: 30.106.629,00 
(trinta milhões cento e seis mil e seiscentos e vinte e nove 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 
2007.10.302.047.2116 (Atenção de média e alta 
complexidade) – Elemento: 3.3.90.39.00.00.0 (Outros 
serviços de terceiros – pessoas) – Fonte: 0/Recurso Próprio 
– Ficha: 236 – Empenho: 933. FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 65, II, da Lei 8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: 
28/12/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
11/13873/18. 

 
CLAUDIA DANTAS 

Procuradora-Geral do Município 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Termo de Referência  visando a contratação de Empresa Especializada para a prestação de 

serviços de gestão de Unidades Básicas de Saúde Municipais, Vigilância Epidemiológica, 

Sanitária e Ambiental, Policlínica e Saúde Mental (Centro de Apoio Psicosocial – CAPS e 

Serviço de Residência Terapêutica), com o fim de atendimento às necessidades da Secretaria 

de Saúde do Municiípio de Mesquita, nos termos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 

1.993, artigos 24 e 25 da Lei Federal nº 8.080, de 12 de setembro de 1990, combinado com a 

Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, mais as correspondentes Normas do 

Sistema Único de Saúde – SUS, que assegurem assistência universal e gratuita à população, 

unicamente para o Sistema Único de Saúde – SUS.   

Proponente: Secretaria Municipal de Saúde 
 
Área responsável pela elaboração do Projeto: Subsecretaria Municipal de Atenção 

Básica 

1 CONTEXTUALIZAÇÃO 

O crescimento da demanda por serviços na área de saúde nos últimos anos, devido 

ao aumento do número de acidentes, da violência urbana, da expectativa de vida, dos casos 

de agravos clínicos crônicos agudizados e a insuficiente estruturação da rede assistencial, 

contribui decisivamente para a sobrecarga dos serviços de saúde. Aliado a isto, o 

atendimento a essa demanda deve ser franqueado em todas as portas de entrada dos 

serviços de saúde do SUS, possibilitando sua resolução integral ou transferindo-a 

responsavelmente regulada, para um serviço de maior complexidade, dentro da lógica de 

organização da Rede de Assistência em Saúde (RAS), trabalhando dentro de um conceito 

amplo de saúde que atue desde a promoção e prevenção até a recuperação total da saúde 

ou atenção continuada em leitos de retaguarda. Desta forma direcionando a intervenção e a 

resposta às necessidades de saúde, e organizando a rede de assistência. 
 

2 JUSTIFICATIVA 

A organização da rede tem a finalidade de articular e integrar todos os equipamentos 

de Saúde, objetivando ampliar e qualificar o acesso humanizado e integral aos pacientes 

aos serviços de saúde de forma ágil e oportuna. 



Tendo como base a portaria do Ministério da Saúde -MS nº 4.279 de 30 de 

dezembro de 2010 que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à 

Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde com o conceito de Redes de Atenção à Saúde 

– RAS, onde: 

 REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE - RAS são arranjos organizativos de ações e 

serviços de saúde, de diferentes densidades tecnológicas, que integradas por meio de 

sistemas de apoio técnico, logístico e de gestão, buscam garantir a integralidade do cuidado. 

Salientando que a solução está em inovar o processo de organização do sistema de saúde, 

redirecionando suas ações e serviços no desenvolvimento da RAS para produzir impacto 

positivo nos indicadores de saúde da população. 

 OBJETIVO: promover a integração sistêmica, de ações e serviços de saúde com 

provisão de atenção contínua, integral, de qualidade, responsável e humanizada, bem como 

incrementar o desempenho do Sistema, em termos de acesso, equidade, eficácia clínicas 

sanitária; e eficiência econômica. 

 CARACTERÍSTICA: formação de relações horizontais entre os pontos de atenção 

com o centro de comunicação na Atenção Primária à Saúde (APS), pela centralidade nas 

necessidades em saúde de uma população, pela responsabilização na atenção contínua e 

integral, pelo cuidado multiprofissional, pelo compartilhamento de objetivos e compromissos 

com os resultados sanitários e econômicos. 

 FUNDAMENTOS:Economia de Escala - Ocorre quando os custos médios de longo 

prazo diminuem, à medida que aumenta o volume das atividades e os custos fixos se 

distribuem por um maior número dessas atividades, de forma que a concentração de 

serviços em determinado local racionaliza custos e otimiza resultados; 

 QUALIDADE - A qualidade na atenção em saúde pode ser melhor compreendida 

com o conceito de graus de excelência do cuidado que pressupõe avanços e retrocessos 

nas seis dimensões, a saber: segurança; efetividade; centralidade na pessoa; pontualidade; 

eficiência, e equidade; 

 SUFICIÊNCIA - Significa o conjunto de ações e serviços disponíveis em quantidade 

e qualidade para atender às necessidades de saúde da população; 

 ACESSO - Ausência de barreiras geográficas, financeiras, organizacionais, 

socioculturais, étnicas e de gênero ao cuidado e. 

 DISPONIBILIDADE DE RECURSOS - Recursos escassos, sejam humanos ou 

físicos, devem ser concentrados, ao contrário dos menos escassos, que devem ser 

desconcentrados. 

 INTEGRAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, conceitos que vêm da teoria econômica 

e estão associados a concepções relativas às cadeias produtivas. 

 INTEGRAÇÃO VERTICAL - consiste na articulação de diversas organizações ou 

unidades de produção de saúde responsáveis por ações e serviços de natureza 

diferenciada, sendo complementar (agregando resolutividade e qualidade neste 



processo). 

 INTEGRAÇÃO HORIZONTAL - consiste na articulação ou fusão de unidades e 

serviços de saúde de mesma natureza ou especialidade. É utilizada para otimizar a escala 

de atividades, ampliar a cobertura e a eficiência econômica na provisão de ações e serviços 

de saúde através de ganhos de escala (redução dos custos médios totais em relação ao 

volume produzido) e escopo (aumento do rol de ações da unidade). 

 Processos de Substituição- são definidos como o reagrupamento contínuo de 

recursos entre e dentro dos serviços de saúde para explorar soluções melhores e de 

menores custos, em função das demandas e das necessidades da população e dos 

recursos disponíveis. Esses processos são importantes para se alcançar os objetivos da 

RAS, no que se refere a prestar a atenção certa, no lugar certo, com o custo certo e no 

tempo certo. 

 Região de Saúde ou Abrangência - a organização da RAS exige a definição da 

região de saúde, que implica na definição dos seus limites geográficos e sua população e no 

estabelecimento do rolde ações e serviços queserão ofertados nesta região de saúde. As 

competências e responsabilidades dos pontos de atenção no cuidado integral estão 

correlacionadas com abrangência de base populacional, acessibilidade e escala para 

conformação de serviços. 

 Níveis de Atenção - fundamentais para o uso racional dos recursos e para 

estabelecer o foco gerencial dos entes de governança da RAS, estruturam-se por meio de 

arranjos produtivos conformados segundo as densidades tecnológicas singulares, variando 

do nível de menor densidade (APS), ao de densidade tecnológica intermediária (atenção 

secundária à saúde), até o de maior densidade tecnológica (atenção terciária à saúde). 

Dentro da lógica de organização de rede, haverá também o desenvolvimento das linhas 

de cuidados, que por definição são uma forma de articulação de recursos e das práticas de 

produção de saúde, orientadas por diretrizes clínicas, entre as unidades de atenção de uma 

dada região de saúde, para a condução oportuna, ágil e singular, dos usuários pelas 

possibilidades de diagnóstico e terapia, em resposta às necessidades epidemiológicas de 

maior relevância. 

Logo, a RAS é uma estratégia para solucionar a fragmentação da atenção e da gestão 

nas Regiões de Saúde e sublimar o funcionamento do SUS, com vistas a assegurar ao 

usuário o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

A Secretaria Municipal de Saúde de Mesquita, na busca da modernização do setor de 

saúde do Município, traçou como objetivo principal iniciar uma nova fase na oferta de 

serviços de saúde à população, através da reestruturação de sua rede de saúde, de acordo 

com as necessidades e fragilidades de cada área da cidade. 

As Unidades públicas de saúde, que tem como atividade-fim o atendimento ao usuário 

do SUS e exclusivamente do SUS, necessitam para o seu adequado funcionamento, de 

apoio administrativo e técnico para execução de suas finalidades gerenciais e assistenciais, 



tais como logística e abastecimento, gerenciamento de pessoas, faturamento, informação, 

etc. 

A Secretaria Municipal de Saúde elaborou o presente Termo de Referência, com 

vistas à formalização de termo de colaboração, unicamente para execução de serviços do 

Sistema Único de Saúde – SUS, que contemplem todas as necessidades que viabilizem a 

operacionalização e a execução de atividades de serviços de saúde por intermédio de 

parceria com indicadores e metas, construindo em conjunto com as demais unidades de 

saúde a rede de assistência à saúde. 
 

3 OBJETO 

O presente Termo de Referência visa contemplar as necessidades essenciais para o 

efetivo acolhimento, atendimento e assistência aos pacientes do município, dentro da lógica 

de construção da rede de assistência, interagindo e articulando-se através de pactuações e 

da regulação com a atenção primária. O desenvolvimento da rede de assistência será 

executado através de contratação de pessoa jurídica de direito privado para a gestão 

compartilhada, operacionalização e execução dos serviços s de saúde primária e 

assistencial da rede municipal de saúde, garantindo assim, assistência adequada, contínua, 

integral e humanizada aos pacientes, com consequente e organizada referência para os 

diversos níveis de atenção. 

 Para a oferta dos relevantes serviços de saúde a serem prestados pela rede 

existente, se faz necessária a realização de termo de colaboração. As bases para o 

planejamento estão relacionadas às necessidades da população da cidade, adequando-as 

às necessidades de recursos humanos, materiais e de serviços, para sustentar as diversas 

atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela rede, quais sejam: 

 Contratação de pessoa jurídica de direito privado para cooperação das equipes, 

compreendendo o gerenciamento e execução de atividades de serviços de saúde, bem 

como a manutenção de toda infraestrutura básica e demais ações previstas nos termos do 

Projeto Básico. 

 O gerenciamento dessas ações e serviços de saúde, nas unidades descritas 

neste Termo de Referência; 

 Desenvolvimento de linhas de trabalho que permitam avançar no desenvolvimento 

organizacional, na integralidade da assistência e do acesso da população local aos serviços 

e ações de saúde; 

 Respeito às Regiões de Saúde estabelecida pela SEMUS, na qual o papel de cada 

Unidade de Saúde na rede regionalizada seguirá a indicação dos territórios integrados de 

atenção à saúde, no caso da Atenção Básica; 

 Apoio à gestão das unidades de saúde da família, na convocação pública, através da 

operacionalização do gerenciamento e da execução de atividades e serviços de saúde pela 

contratada. 



 Atividades de educação, promoção e vigilância em saúde para a melhoria da 

qualidade de atenção e do acesso dos cidadãos às ações de saúde no âmbito da Rede 

Municipal. 

 Respeitar as pactuações Municipal de acordo com o Plano Municipal de Saude e 

outros pactuados. 

4 ABRANGÊNCIA  
 

Passarão a ser geridas, em conjunto com a SEMUS, pela empresa especializada a ser 

contrata, as unidades abaixo; 

 
ATENÇÃO BÁSICA 

 
PERFIL DA REDE MUNICIPAL: 

A Estratégia Saúde da Família (ESF) é o modelo assistencial da Atenção Básica, que se 

fundamenta no trabalho de equipes multiprofissionais em um território distrito e desenvolve 

ações de saúde a partir do conhecimento da realidade local e das necessidades de sua 

população. A ESF visa à reorganização da atenção básica no país e, o seu modelo, busca 

favorecer a aproximação da unidade de saúde das famílias; promover o acesso aos 

serviços, possibilitar o estabelecimento de vínculos entre a equipe e os usuários, a 

continuidade do cuidado e aumentar, por meio da corresponsabilização da atenção, a 

capacidade de resolutividade dos problemas de saúde mais comuns, produzindo maior 

impacto na situação de saúde local. Tem como diretrizes a integralidade e a equidade da 

atenção, a coordenação e longitudinalidade do cuidado das famílias e das pessoas sob sua 

responsabilidade. 

Para o Ministério da Saúde a ESF representa uma estratégia de expansão, qualificação e 

consolidação da atenção básica devido à reorientação do processo de trabalho que 

possibilita ampliar a resolutividade e impacto na situação de saúde das pessoas e 

coletividades. 

A organização do trabalho dessas equipes deve estar centrada nas necessidades dos 

usuários e na busca contínua de melhoria da qualidade dos serviços ofertados à população, 

com metas de produção por equipe da seguinte forma: 

O trabalho das equipes ESF tem base territorial e, para conhecimento da área de 

abrangência onde atuam, devem realizar o mapeamento dos recursos existentes e a 

avaliação de dados demográficos e epidemiológicos locais. Este conhecimento subsidia a 

construção de um diagnóstico local e um plano de intervenção que prevê prioridades, 

responsabilidades e prazos, capaz de detectar e atuar sobre fatores determinantes dos 

agravos à saúde mais prevalentes. Dentro das propostas de trabalho no território, destacam-

se as ações intersetoriais que potencializam as iniciativas da equipe. 



Cabe salientar que é necessário que o funcionamento das UBS seja organizado de modo 

que garanta o maior acesso possível, o vínculo entre usuários e profissionais, a 

continuidade, coordenação e longitudinalidade do cuidado. Estas equipes, ao estabelecer 

vínculos e relações de corresponsabilidade com a população assistida, buscam alcançar 

uma atenção efetiva e de alta qualidade, capaz de prevenir os agravos à saúde mais 

prevalentes na região e aproximando a assistência da real condição de vida dos usuários. 

Atividades desenvolvidas pelas Equipes de Saúde da Família nas Unidades Básicas de 

Saúde devem obedecer o preconizado no ministério da saúde; 

 Planejamento, busca ativa, captação, cadastramento e acompanhamento das famílias 

de sua área adscrita, através de visitas domiciliares. 

 Acolhimento, recepção, registro e marcação de consultas. 

 Ações individuais e/ou coletivas de promoção à saúde e prevenção de doenças. 

 Consultas médicas e/ou de enfermagem. 

 Consultas e procedimentos odontológicos, quando existir a equipe de saúde bucal. 

 Realização de procedimentos médicos e de enfermagem: 

 Imunizações; 

 Inalações; 

 Curativos; 

 Administração de medicamentos orais e injetáveis; 

 Terapia de Reidratação Oral, etc. 

 Atendimento em urgências básicas de médicos, de enfermagem e de odontologia. 

 Realização de encaminhamento adequado das urgências, emergências e de casos de 

maior complexidade. 

A coleta de material para exames laboratoriais e a dispensação de medicamentos devem ser 

analisadas sob a perspectiva do custo benefício da centralização ou descentralização 

dessas ações de acordo com o planejamento municipal. 

CENÁRIO ATUAL: 

O município apresenta cobertura de Atenção Básica de 71,44%, considerando Estratégia 

de Saúde da Família com cobertura de 39%. A rede de saúde no Município de Mesquita se 

apresenta em diferentes níveis de assistência e estão distribuídas nas cinco (5) regiões de 

saúde. A Atenção Básica é o primeiro nível, caracterizado por ações de assistência direta ao 

usuário e sua família, com o objetivo de promoção, proteção da saúde e a prevenção de 

doenças. Fazem parte desta rede: 13 Unidades Básicas de Saúde (UBS), 2 Centros 

Municipais de Saúde (CMS), 23 Equipes de Estratégia Saúde da Família (ESF), Núcleo 



de Apoio à Saúde da Família (NASF). As Unidades Básicas de Saúde e Estratégia Saúde 

da Família estão descritas no quadro abaixo. 

Existe ainda dentro do Município de Mesquita as Unidades Policlínica Celestino José 

Rosa e Unidade de Pronto Atendimento Dr. Mario Bento ambas com gestão 

municipal. Relação das Unidades Básicas de Saúde 

  

Unidade Endereço Bairro 

CMS PARANÁ Rua Paraná, 557 Centro 

CMS JACUTINGA Rua Barros Peixoto, 484 Jacutinga 

UBS NOSSA SENHORA 

DAS GRAÇAS 

Av.: União, 679 Santa Terezinha 

UBS EDSON PASSOS Av.: Castelo Branco, S/Nº Edson Passos 

UBS BNH Ruas das Oliveiras, 355 BNH 

UBS STA TEREZINHA Rua Mário de Abreu, 170 Vila Emil 

UBS VILA EMIL I (PARQUE 

LUDOLF) 

Rua Hipólito, 845/847 Vila Emil 

UBS VILA EMIL II Av.: da Eternidade, S/Nº Vila Emil 

UBS JORGE CAMPOS Av.: Brasil, S/Nº Coréia 

UBS ALTO URUGUAI/ESF 

ALTO URUGUAI 

Rua Uruguai, 111 Centro 

UBS FRANÇA LEITE Rua Cel. França Leite, 732 Chatuba 

UBS BANCO DE AREIA Rua Bicuíba, 418 Banco de Areia 

UBS JUSCELINO/ESF 

JUCELINO 

Rua Cascata, 60 Juscelino 

UBS COSMORAMA  Rua Carlos Frahia, 11 Cosmorama 

UBS VILA NORMA/ESF VILA 

NORMA 

Rua Célio de Azevedo, 219 Vila Norma 

ESF SETE ANÕES Rua João Pontes, 188 Santa Terezinha 

ESF CAIXA D’ÁGUA Rua Cascata, 60 Juscelino 

ESF EDSON PASSOS Rua Magno de Carvalho, 317 Edson Passos 

ESF WALTER BORGES Rua Inácio Serra, S/Nº Chatuba 

ESF JACUTINGA Rua Maria das Graças, S/Nº Jacutinga 

ESF MARIA CRISTINA Rua Emerlinda, 170 Rocha Sobrinho 



ESF VILA EMIL Rua Hipólito, 845/847 Vila Emil 

ESF SANTO ELIAS/ESF 

CRUZEIRO DO SUL 

Rua Nestor, 641 Santo Elias 

ESF FRANÇA LEITE Rua Cel. França Leite, 732 Chatuba 

ESF CORÉIA Av.: Brasil, S/Nº Coréia 

ESF BANCO DE AREIA Rua Bicuíba, 418 Banco de Areia 

ESF CAMPO DO AMÉRICA Rua Carlos Frahia, 11 Cosmorama 

 

PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE: 

 PAISMCA 

O Programa de Atenção Integral à Saúde da Mulher, Criança e Adolescente 

(PAISMCA), de Mesquita está funcionando com todas as suas ações em saúde 

descentralizadas em todas as unidades de saúde e oferece ainda dentro do programa serviços 

especializados. O programa também monitora o Comitê de Mortalidade materno, infantil e 

fetal. Conta com uma equipe de gestão que monitora e distribui os serviços no município. A 

oferta dos serviços é feita através de agendamento, sem fila de espera. Oferece os seguintes 

serviços nas unidades: 

 Pré natal 

 Coleta de preventivo 

 Planejamento Familiar 

 Grupo de orientação à gestante 

 Teste do Pezinho 

 Puericultura(pediatria) 

 Grupo de Amamentação 

 Laboratório exclusivo para gestantes 

 O programa também oferece um setor de serviços especializados no CEMCAM 

(Centro de especialidades da Mulher, Criança e adolescente de Mesquita), os serviços 

oferecidos são: 

 Pré natal Jovem Mãe – Pré natal em gestantes de 11 à19 anos 

 Polo de Patologia Cervical (doenças do colo do útero) 

 Polo de Mama (doenças da mama) 

 Polo de Anemia Falciforme 



 Pilates para gestantes 

 Nutricionista 

 Psicologia 

 Assistente Social 

 Planejamento Familiar 

 Grupo de gestantes para amamentação 

 Hebiatria (acompanhamento de adolescentes com doenças crônicas) 

 Ginecologia 

 Teste da Orelhinha 

 Teste do Pezinho 

 Todos os serviços deverão ser agendados nas unidades de saúde, que 

encaminharão para o serviço especializado. 

 O PAISMCA fica no prédio da secretaria de saúde sala 48 

 O CEMCAM fica localizado no prédio da policlínica no 1 andar ao lado do 

elevador. 

 

 PROGRAMA DE SAÚDE DO ESCOLAR - PSE 

PSE é uma estratégia de integração, entre a saúde e a educação, para o desenvolvimento 

da cidadania e da qualificação das políticas públicas brasileiras. 

Suas atividades abrangem, rede Municipal e Estadual, creches, pré-escolar, ensino 

fundamental e médio. 

 

Ações Assistenciais em Saúde: 

 Avaliação Antropométrica e oftalmológica; 

 Promoção e avaliação da Saúde Bucal; 

 Verificação da Situação Vacinal; 

 Identificação dos educandos com possíveis sinais de alteração na audição e na 

linguagem oral. 

 

Promoção em Saúde: 

 Segurança alimentar e alimentação saudável; 

 Direito sexual, reprodutivo e prevenção DSTs/AIDS; 



 Prevenção ao uso de álcool, tabaco, crack e outras drogas; 

 Práticas corporais, atividades físicas e de lazer, saúde ambiental e 

desenvolvimento sustentável e prevenção das violências e acidentes. 

 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE - NEP 

O Núcleo de Educação Permanente (NEP) em Saúde tem por função planejar, organizar 

e fornecer apoio às ações de Educação Permanente em Saúde. Constitui-se uma estratégia 

para desenvolvimento dos serviços de saúde, pois implica em constante atualização por meio 

de ações intencionais e planejadas voltadas ao fortalecimento de conhecimentos, habilidades e 

atitudes, que repercutem no interior das relações e processos às políticas em que se inserem as 

ações em saúde.  

 

 SAÚDE DO IDOSO 

A Área Técnica da Saúde do Idoso surgiu em 2006, no lançamento da Portaria/GM nº 

399, de 22/02/06, na qual foram apresentadas as Diretrizes do pacto pela Saúde, instituído 

para fortalecer os compromissos dos gestores, das três esferas de Governo, com o objetivo do 

cumprimento das metas e ações propostas pelo Ministério da Saúde, nela são contempladas 

três dimensões: Pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. 

A Saúde do Idoso no Pacto pela Vida aparece como uma das 6 prioridades pactuadas, 

compromisso assumido entre os gestores do SUS, em torno de prioridades que realmente 

apresentam grande impacto sobre a saúde da população. 

A Saúde da Pessoa Idosa e o Envelhecimento são preocupações relevantes do Ministério 

da Saúde, é uma das ÁREAS ESTRATÉGICAS DO DEPARTAMENTO DE AÇÕES 

PROGRAMÁTICAS E ESTRATÉGICAS(DAPES), onde também estão incluídas a Saúde da 

Criança, Adolescente, Mulher, Homem, Penitenciário, Deficiente e Saúde Mental. 

 

AS REGULAMENTAÇÕES, POLÍTICAS E COMPROMISSOS: 

 

 Política Nacional do Idoso regulamentada pelo decreto 1.948/96, essa Política 

assegurou direitos sociais, promoveu a autonomia, e a integração e participação efetiva na 

sociedade. 

 Estatuto do Idoso sancionado em 2003, ampliando a resposta do Estado e da 

sociedade as necessidades da população idosa, tem nos seus artigos: 

1. Assegura atenção integral, acesso universal e igualitário pelo SUS; 

2. A prevenção e a manutenção da saúde serão efetivadas por meio de: 



cadastramento da população idosa, atendimento geriátrico em ambulatórios, unidades 

geriátricas de referência com profissionais especializados, atendimento domiciliar, 

reabilitação orientada para redução de sequelas, em fornecer aos idosos gratuitamente 

medicamentos, especialmente os de uso continuo, assim como próteses e órteses e outros. 

 

 ÁREA TÉCNICA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ATAN 

‘ Setor responsável pela avaliação contínua do perfil alimentar e nutricional da 

população e seus fatores determinantes. Nos serviços de saúde é realizada avaliação de 

consumo alimentar e antropometria de indivíduos de todas as fases da vida (crianças, 

adolescentes, adultos, idosos e gestantes). 

 

 HIPERDIA 

O Hiperdia destina-se ao cadastramento e acompanhamento de portadores de 

hipertensão arterial e/ou diabetes mellitus atendidos na rede ambulatorial do Sistema Único de 

Saúde – SUS, permitindo gerar informação para aquisição, dispensação e distribuição de 

medicamentos de forma regular e sistemática a todos os pacientes cadastrados. O sistema 

envia dados para o Cartão Nacional de Saúde, funcionalidade que garante a identificação 

única do usuário do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 Orienta os gestores públicos na adoção de estratégias de intervenção; 

 Permite conhecer o perfil epidemiológico da hipertensão arterial e do diabetes 

mellitus na população; 

 Cadastra e acompanha a situação dos portadores de hipertensão arterial e/ou 

diabetes mellitus em todo o país; 

 Gera informações fundamentais para os gerentes locais, gestores das secretarias 

e Ministério da Saúde; 

 Disponibiliza informações de acesso público com exceção da identificação do 

portador; 

 Envia dados ao CadSUS. 

 

 MELHOR EM CASA 

O Programa Melhor em Casa visa à assistência domiciliar com excelência, realiza 

atendimentos em pacientes de média e alta complexidade, na residência dos mesmos, 

promove a desospitalização, reabilitação, diminuindo o risco de infecções, além de estar no 

aconchego do lar. Composto por equipe multidisciplinar, Médico, Fisioterapeuta, Enfermeiro, 



Técnico de Enfermagem, Psicólogo, Assistente Social, Odontólogo, Nutricionista e 

Fonoaudiólogos. 

SAÚDE BUCAL 

A Política Nacional de Saúde Bucal, intitulada Brasil Sorridente, propicia a ampliação e 

a qualificação da Atenção Especializada em Saúde Bucal, através de uma de suas principais 

linhas de atuação, com a implantação dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO). 

Os CEO’s são estabelecimentos de saúde bucal classificados como clínica 

especializada/ambulatório que oferece serviços de odontologia gratuitos à população, 

propiciando a continuidade do cuidado em saúde bucal realizado pela rede de Atenção Básica 

e, nos municípios com Estratégia de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal (ESB). 

Os dentistas da atenção básica são responsáveis pelo primeiro atendimento ao paciente, 

realizando o encaminhamento ao CEO somente os casos que exijam maior complexidade. O 

tratamento é realizado através de agendamento, para tal, há a necessidade do encaminhamento 

de referência pelo profissional da atenção básica. Os CEO’s oferecem, no mínimo: 

diagnóstico bucal, com ênfase no diagnóstico e detecção do câncer bucal; periodontia 

especializada; cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros; endodontia; e, atendimento a 

pacientes com necessidades especiais. 

 

As equipes de Saúde Bucal podem ter 2 formatos: 

 Modalidade I: 1 Cirurgião Dentista e 1 Auxiliar de Saúde Bucal. 

 Modalidade II: 1 Cirurgião Dentista, 1 Auxiliar Saúde Bucal e 1 Técnico em Higiene 

Dental. 

 

De acordo com a constituição o financiamento das ações de Saúde Bucal (SB) na 

Estratégia Saúde da Família (ESF), se dá de forma Tripartite, em conjunto, por meio das três 

esferas de Governo, Federal, Estadual e Municipal. 

O custeio das equipes é feito pelo Município, o aporte financeiro complementar é feito 

pelo MS e Estado. 

O Governo do Estado oferece incentivo através do projeto “Saúde em Casa”, criado 

para reforçar e ampliar a ESF pode ser usado para aquisição de equipamentos e material de 

consumo odontológico. 

O MS oferece incentivo por equipe implantada e fornece custeio mensal para as 

modalidades I e II. 

 



 

 

NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF)  

NASF – Núcleos de Apoio à Saúde da Família, consoante com as Portarias nº 154/2008 

e nº 2488/MS de 21 de Outubro de 2011, tem como objetivos ampliar a abrangência, o escopo 

e a resolubilidade das ações da Atenção Básica. O NASF é uma equipe composta por 

profissionais de diferentes áreas de conhecimento, que devem atuar de maneira integrada e 

apoiando os profissionais das Equipes Saúde da Família das Equipes de Atenção Básica para 

populações específicas, compartilhando as práticas e saberes em saúde nos territórios sob 

responsabilidade destas equipes. 

 
Os profissionais do NASF devem conhecer o território das Unidades Básicas de Saúde 

(UBS), participar do planejamento e organização dos serviços, além de promover a 

articulação com a comunidade, a Rede de Atenção à Saúde e os diversos equipamentos da 

região. Além disso, deve participar de reuniões de equipe, discussão de casos, orientações e 

atendimentos e buscar promover intervenções com vistas à inter e transdisciplinaridade. As 

ações da equipe do NASF devem estar sustentadas em um tripé envolvendo o apoio matricial, 

a clínica ampliada e a elaboração de projeto terapêutico singular. 

 
O trabalho do NASF busca a ampliação da clínica, auxiliando no aumento da 

capacidade de análise e de intervenção sobre problemas e necessidades de saúde, tanto em 

termos clínicos quanto sanitários e ambientais dentro dos territórios. 

 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A Assistência Farmacêutica no município tem como objetivos: 

Abastecer mensalmente com insumos e medicamentos de acordo com o perfil de 

atendimento primários nas Unidades da Rede SEMUS; 

Manter a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) atualizada a partir do 

Programa Farmácia Básica, com possibilidades terapêuticas para a Atenção Básica na Rede 

SEMUS; 

Dispensar aos Munícipes medicamentos fornecidos pelos Programas da Secretaria 

Estadual de Saúde (SES) e Ministério da Saúde (M.S); 

Atender os pacientes advindos das Demandas Judiciais com medicamentos não 

padronizados; 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/esf/Portaria154_24jan08.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/esf/Portaria2488_2011.pdf


Manter farmacêuticos em horário de funcionamento de todas as Unidades de 

dispensação da Rede SEMUS, para assistência e orientações aos pacientes. 

 

Coordenação de Assistência Farmacêutica  

 Farmácia Municipal Polo I – Estrada Feliciano, nº 2.177  Loja Mesquita 

 Farmácia Municipal Polo II – Rua Barão do Rio Branco, s/n Jacutinga 

 Farmácia Municipal Polo III – Rua Dom Jaime Camara, nº 170 Centro 

 Farmácia Municipal Polo IV – Rua Mister Watkins, nº 63/69 Centro 

 
VIGILÂNCIA À SAÚDE 

A vigilância está relacionada às práticas de atenção e promoção da saúde dos cidadãos e 

aos mecanismos adotados para prevenção de doenças. Além disso, integra diversas áreas de 

conhecimento e aborda diferentes temas, tais como política e planejamento, territorialização, 

epidemiologia, processo saúde-doença, condições de vida e situação de saúde das populações, 

ambiente e saúde e processo de trabalho. A partir daí, a vigilância se distribui entre: 

epidemiológica, ambiental, sanitária e saúde do trabalhador. 

A vigilância epidemiológica reconhece as principais doenças de notificação 

compulsória e investiga epidemias que ocorrem em territórios específicos. Além disso, age no 

controle dessas doenças específicas. 

A vigilância ambiental se dedica às interferências dos ambientes físico, psicológico e 

social na saúde. As ações neste contexto têm privilegiado, por exemplo, o controle da água de 

consumo humano, o controle de resíduos e o controle de vetores de transmissão de doenças – 

especialmente insetos e roedores. 

As ações de vigilância sanitária dirigem-se, geralmente, ao controle de bens, produtos e 

serviços que oferecem riscos à saúde da população, como alimentos, produtos de limpeza, 

cosméticos e medicamentos. Realizam também a fiscalização de serviços de interesse da 

saúde, como escolas, hospitais, clubes, academias, parques e centros comerciais, e ainda 

inspecionam os processos produtivos que podem pôr em riscos e causar danos ao trabalhador 

e ao meio ambiente. 

 

ESTRUTURA FÍSICA DA ATENÇÃO BÁSICA MUNICIPAL. 

UBS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  



Consultórios 3 
Recepção 1 
Sanitários 2 
Sala de reunião 1 
Sala de vacina 1 
Copa 1 

UBS EDSON PASSOS 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 3 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sanitários 2 
Sala de vacina 1 
Copa 1 

UBS BNH 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 3 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sanitários 2 
Sala de vacina 1 
Copa 1 

UBS SANTA TEREZINHA 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 1 
Recepção 1 
Sala de curativos 1 
Sanitários 1 
Sala de vacina 1 

UBS VILA EMIL 1 (PARQUE LUDOLF) 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 2 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sala de curativos 1 
Sanitários 2 
Sala de vacina 1 

UBS VILA EMIL II 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 2 
Recepção 1 
Sala de espera 1 



Sanitários 2 
Sala de vacina 1 

UBS JORGE CAMPOS / ESF CORÉIA* 

*ESF CORÉIA FUNICONA NA UNIDADE. 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 5 
Consultório Odontologia 1 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sala de curativos 1 
Sala de reunião 1 
Sala de vacina 1 
Sanitários 7 
Copa 1 

UBS COSMORAMA 

*ESF CAMPO DO AMÉRICA FUNICONA NA UNIDADE. 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 3 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sala de curativos 1 
Sala de vacina 1 
Sanitários 2 

UBS / ESF ALTO URUGUAI 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 3 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sanitários 2 

UBS FRANÇA LEITE / ESF 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 3 
Recepção 1 
Copa 1 
Sala de Vacina 1 
Sanitários 2 

UBS BANCO DE AREIA 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 3 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sala de reuniões 1 
Sala de Vacina 1 



Sala de Curativos 1 
Sanitários 2 
Copa 1 

UBS / ESF JUSCELINO 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 2 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sala de curativos 1 
Sala de Vacina 1 
Sanitários 2 
Expurgo 1 
Copa 1 

UBS / ESF VILA NORMA 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 2 

 Consultório Odontologia 1 

 Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sala de Vacina 1 
Sanitários 2 
Copa 1 

ESF 7 Anões 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 4 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sala de Vacina 1 
Sanitários 1 
Esterilização 1 
Copa 1 

ESF EDSON PASSOS 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 2 
Consultório Odontologia 1 
Recepção 1 
Sala de reuniões 1 
Sala de Vacina 1 
Sanitários 2 
Esterilização 1 

ESF VALTER BORGES 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  



Consultórios 5 
Consultório Odontologia 1 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sala de reuniões 1 
Sala de Vacina 1 
Sanitários 4 
Esterilização 1 
Expurgo 1 
Copa 1 
Sala de arquivo 1 

ESF JACUTINGA 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 4 
Consultório Odontologia 1 
Recepção 1 
Sala de curativos 1 
Sala de Vacina 1 
Sanitários 2 
Copa 1 

ESF MARIA CRISTINA 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 4 
Consultório Odontologia 1 
Recepção 1 
Sala de reuniões 1 
Sala de Vacina 1 
Sala de Espera 1 
Sanitários 2 
Copa 1 

ESF VILA EMIL 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 2 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sala de reuniões 1 
Sanitários 2 
Copa 1 

ESF SANTO ELIAS / ESF CRUZEIRO DO SUL 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 2 

 Consultório Odontologia 1 
Recepção 1 
Sala de espera 1 



Sala de reuniões 1 
Sala de vacina 1 
Sanitários 3 
Copa 1 

CMS PARANÁ 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 5 
Recepção 3 
Sala de Curativos 1 
Sala de vacina 1 
Sanitários 3 
Copa 1 

CMS JACUTINGA 

ESTRUTURA QUANTIDADE 
  
Consultórios 9 
Recepção 1 
Sala de espera 1 
Sala de curativos 1 
Sanitários 4 
Sala de reuniões 1 
Sala de vacina 1 
Esterilização 1 
Expurgo 1 
Copa 1 
Farmácia 1 

 

 

NECESSIDADE ESTIMADA DE RECURSOS HUMANOS 

NAS UNIDADES DE SAÚDE 

UNIDADES  BASICAS TRADICIONAIS E EACS 
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MÉD. CARDIOLOGISTA 24 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 

MÉDICO CLINICO 24 3 3 3 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 22 

MÉD. GINECO 24 2 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 17 

MÉD. ORTOPEDISTA 24 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 

MÉD. PEDIATRA 24 2 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 17 

MÉD. GENERALISTA 40 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 3 

ENFERMEIRO 36 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 15 



ENFERMEIRO  40 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 3 

TÉC. DE ENF. 40 4 4 4 2 3 2 2 2 2 2 2 3 2 2 3 39 

AUX. S.V 40 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 2 28 

AUX. ADMI 40 5 5 4 3 3 3 3 2 3 2 3 3 2 3 3 47 

ZELADOR 12.36 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 30 

TOTAL DE FUNCIONARIOS 225 

 

 

UNIDADES  DE ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMILIA 
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MÉD. GENERALISTA 40 2 1 2 3 2 2 1 3 1 1 1 1 0 0 0 20 

ENFERMEIRO  40 2 1 2 3 2 2 1 3 1 1 1 1 0 0 0 20 

TÉC. DE ENF. 40 2 1 2 3 2 2 2 3 1 1 1 1 0 0 0 21 

AUX. S.V 40 2 1 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1 0 0 0 19 

AUX. ADMI 40 3 2 3 3 3 3 3 3 1 2 1 1 0 0 0 28 

ZELADOR 12.36 2 0 2 2 2 2 0 2 0 0 2 2 0 0 0 16 

TOTAL DE FUNCIONARIOS 108 

 

 



 
NECESSIDADE ESTIMADA DE RECURSOS HUMANOS NOS PROGRAMAS 

PROGRAMAS MUNICIPAIS 
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 ENFERMEIRO 40 2 1 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 6 

ENFERMEIRO 36 3 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 

ASSISTEN. SOCIAL 30 0 1 0 0 0 0 0 2 0 0 3 0 0 0 6 

AUX. ADMI 40 2 5 0 1 1 0 1 0 9 5 0 5 8 1 38 

AUX. S.V 40 0 2 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 4 0 8 

BIOLOGO 36 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 2 

COORD. ENFERMAGEM 40 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

FISIOTERAPEUTA 30 2 1 0 0 0 0 0 4 0 0 3 0 0 0 10 

FONOAUDIOLOGA 30 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 3 0 0 0 5 

MÉD. GINECO 24 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 6 

MED. MASTOLOGISTA 24 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

MÉD. PEDIATRA 24 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 5 

NUTRICIONISTA 30 0 1 0 0 0 1 0 1 0 0 3 0 0 0 6 

DENTISTA 30 0 0 1 1 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 21 

DENTISTA 40 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 11 

PSICOLOGO 30 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 2 

TÉC. DE ENF. 40 0 3 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 9 

MÉDICO  40 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 2 

AUXILIAR DE S. BUCAL 40 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 20 

ED. FISICA 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

CLINICO 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 3 

TEC. LABORATRIO 40 0 0 0 0 0 0 0 0 
  

0 10 0 0 10 

FARMACEUTICO 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 8 

MED. DO TRALAHO 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
 

1 1 

MOTORISTA 40 1 1 1 1 1 1 1 2 1 0 2 0 2 1 15 

TEC. ST 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
 

1 1 

TOTAL DE FUNCIONARIOS 203 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA 

Secretaria Municipal de Administração, Governo e 

Planejamento 

Comissão Especial de Licitação 

Proc  nº 07/6333/17 Fls. 

 
NECESSIDADE ESTIMADA DE RECURSOS HUMANOS PARA AS VIGILÂNCIAS 

 

VIGILANCIA EM SAÚDE 

CATEGORIA C
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AUX. ADMI 40 12 5 7 1 25 

ENFERMEIRO  36 6 0 0 0 6 

MED. TISIOLOGISTA 24 2 0 0 0 2 

INFECTOLOGISTA 24 2 0 0 0 2 

DERMAT 24 1 0 0 0 1 

GINECO 24 1 0 0 0 1 

FISIOT. HANS 30 1 0 0 0 1 
TEC. DE 
ENFERMAGEM 30 1 0 0 0 1 

PSICOLOGO 30 1 0 0 0 1 

ASS. SOCIAL 30 2 0 0 0 2 

ACONSELHADO 30 3 0 0 0 3 

BIOLOGO 30 0 1 0 0 1 

FARMACEUTICO 30 0 0 1 0 1 

MOTORISTA 40 1 1 1 1 4 

TOTAL 51 

 

 

SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE ASSISTENCIAL: 

Centro de Especialidades de Fisioterapia e Reabilitação (CEFIR) 

O serviço de Fisioterapia do Município, funciona atualmente com 15 fisioterapeutas, 1 

terapeuta ocupacional e 2 acupunturistas, atendemos diversas especialidades, dentre elas: 

traumato-ortopedia, neurologia, pediatria, geriatria, neuro-pediatria, oncologia e fisioterapia 

respiratória.  

O CEFIR recebe pacientes encaminhados do INTO e do INCA, para tratamento 

fisioterápico pós-cirúrgico, sendo avaliados a cada 6 meses. Além disso, o Município tem uma 

parceria com a AACD – Nova Iguaçu, na qual os pacientes amputados são encaminhados para 

protetização e retornam para o setor, para dar continuidade ao tratamento.  
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O CEFIR trabalha com grupos de pacientes crônicos, neurológicos e respiratórios, que 

após terem feito tratamento individualizado e estarem aptos a atividades em grupo, são 

encaminhados, a fim de realizarem tais atividades, mantendo-os assim com quadro álgico 

estabilizado. 

Possui um trabalho diferenciado com crianças portadoras de necessidades especiais, 

ofertando atendimento de fisioterapia motora, respiratória e trabalho com terapia ocupacional 

(quando necessário). Em trabalho conjunto com o terapeuta ocupacional e os acupunturistas, 

todos os pacientes são avaliados e encaminhados aos devidos tratamentos. 

Atende pacientes de todas as faixas etárias. São atendidos, em média, 4.200 pacientes por 

mês, incluindo a acupuntura. 

 

Centro de Reabilitação Física Ortopedia E M de Mesquita (CROM) 

Unidade onde são atendidos casos de pequena e média complexidade em ortopedia e 

reabilitação ambulatorial, através de diversos serviços oferecidos, tais como: Fisioterapia 

funcional, respiratória, acupuntura, auriculoterapia, imobilização e retirada de imobilização. 

Para ter acesso ao serviço de especialidade o usuário deve estar devidamente encaminhado 

por Guia de Referência e Contra referência segundo critérios médicos. 

  

Policlínica Celestina José Ricardo Rosa 

Unidade de referência a Atenção secundária para atendimentos ambulatoriais 

especializados. Nessa unidade a equipe multidisciplinar realiza consultas especializadas, tais 

como: Angiologista; Cardiologista adulto e pediátrico; Nutricionista, Reumatologista, Geriatra, 

Ortopedia; Pneumologia, Neurologia adulto e pediátrico; Pediatria e Puericultura; Psiquatria 

infantil e adulto; Homeopatia; Oftalmologia; Gastroenterologia; Fonoaudiologia, Dermatologia; 

Otorrinolaringologia; Cirurgia Geral e Pequenas Cirurgias; Endocrinologia.  

Dispõe ainda de procedimentos e exames, como: Eletroencefalograma; Eletrocardiograma; 

Endoscopia Digestiva Alta com ou sem biópsia; Audiometria Fonal e Vocal. 

Para ter acesso a Policlínica o usuário deverá procurar a unidade básica de saúde mais 

próxima de sua residência e, caso seja necessário, o médico clínico encaminhará para consulta 

com especialista e se necessária inserção no Sistema de Regulação do Estado(SER).  

 

SAÚDE MENTAL: 

 CAPS Álcool e Drogas (AD) 
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O Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS AD) é um serviço específico 

para o cuidado, atenção integral e continuada às pessoas com necessidades em decorrência do 

uso de álcool, crack e outras drogas. Seu público específico são os adultos, mas também podem 

atender crianças e adolescentes, desde que observadas as orientações do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). 

Os CAPS AD oferecem atendimento à população, realizam o acompanhamento clínico e a 

reinserção social dos usuários pelo acesso ao trabalho, lazer, exercício dos direitos civis e 

fortalecimento dos laços familiares e comunitários. Os CAPS também atendem aos usuários em 

seus momentos de crise, podendo oferecer acolhimento noturno por um período curto de dias. 

O CAPS apoia usuários e famílias na busca de independência e responsabilidade para com 

seu tratamento. Os projetos desses serviços, muitas vezes, ultrapassam a própria estrutura física, 

em busca da rede de suporte social, que possam garantir o sucesso de suas ações, preocupando-se 

com a pessoa, sua história, sua cultura e sua vida cotidiana. Dispõe de equipe multiprofissional 

composta por médico psiquiatra, clínico geral, psicólogos, dentre outros.  

 

 CAPS II Casa Verde 

O CAPS II é um lugar de referência e tratamento para pessoas em sofrimento psíquico ou 

transtorno mental, cuja severidade e/ou persistência justifiquem sua permanência num 

dispositivo de cuidado integral. O CAPS II realiza atendimento interdisciplinar e psicossocial, a 

pessoa vem encaminhada ao serviço e não a um profissional específico. 

As pessoas atendidas no CAPS II são aquelas que apresentem ideação ou tentativa de 

suicídio, isolamento social, perda da autonomia, alucinações ou delírios, entre outros. São 

encaminhadas através de profissional ou serviço da rede de saúde, educação ou de assistência 

social. As pessoas encaminhadas passam por acolhimento, realizado na forma de plantão, onde é 

avaliado a inserção, ou não, do paciente no serviço. É oferecido aos usuários do CAPS II 

atendimento psiquiátrico, atendimento em grupo com profissionais de psicologia, serviço social, 

enfermagem, terapeuta ocupacional e farmácia. Oficinas de artesanato, de música, de expressão 

corporal, de educação em saúde, de orientação farmacêutica (abuso de medicação), psicoterapia, 

grupo de cidadania e grupo de medicação. 

 

 ResidênciaTerapêutica 

O Serviço Residencial Terapêutico (SRT) – ou residência terapêutica ou simplesmente 

"moradia" – são casas localizadas no espaço urbano, constituídas para responder às necessidades 

de moradia de pessoas portadoras de transtornos mentais graves, institucionalizadas ou não. É 
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um serviço do CAPS, que deve ser sua referência, para o caso de encaminhamento dos pacientes 

em crise, de acordo com a Portaria GM/MS 3090 de 23 de Dezembro de 2011 

O número de usuários pode variar desde 1 indivíduo até um pequeno grupo de no máximo 

8 pessoas, que deverão contar sempre com suporte profissional sensível às demandas e 

necessidades de cada um. O suporte de caráter interdisciplinar (seja o CAPS de referência, seja 

uma equipe da atenção básica, ou outros profissionais) deverá considerar a singularidade de cada 

um dos moradores, e não apenas projetos e ações baseadas no coletivo de moradores. O 

acompanhamento a um morador deve prosseguir, mesmo que ele mude de endereço ou 

eventualmente seja hospitalizado. 

O processo de reabilitação psicossocial deve buscar de modo especial a inserção do usuário 

na rede de serviços, organizações e relações sociais da comunidade. Ou seja, a inserção em um 

SRT é o início de longo processo de reabilitação que deverá buscar a progressiva inclusão social 

do morador. 

 

NECESSIDADE DE RECURSOS HUMANOS 
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A. SOCIAL 30 0 0 0 4 4 

ALERG 24 0 0 1 0 1 

ANGIOLOGISTA 24 0 0 2 0 2 

ASSIST. SOCIAL 30 1 0 2 0 3 

AUX. ADM 40 4 2 8 9 23 

AUX. DE ALM 40 0 0 1 0 1 

AUX. SG 40 2 2 3 7 14 

CARDIOLOGISTA 24 0 0 3 0 3 

CIRURGIÃO 24 0 0 1 0 1 

CLINICO 24 0 0 2 1 3 

CUIDADOR 24.72 0 0 0 16 16 

DERMATO 24 0 0 1 0 1 

ED. FISICO 30 0 0 0 1 1 

ENDOCRINO 24 0 0 1 0 1 

ENDOSCOPISTA 24 0 0 1 0 1 

ENFERMEIRO 36 0 1 2 3 6 

ENFERMEIRO 24.72 0 0 0 11 11 

FISIOTERAPEUTA 30 1 2 0 0 3 

FONO 30 1 0 2 0 3 

GASTRO 24 0 0 2 0 2 
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GERIATRA 24 0 0 1 0 1 

GINECO 24 0 0 2 0 2 

HEMATO 24 0 0 1 0 1 

INFECTOLOGISTA 24 0 0 1 0 1 

MASTOLOGISTA 24 0 0 2 0 2 

MED. PSIQUIATRA 24 0 0 0 10 10 

MED. SANITARISTA 24 0 1 
 

0 1 

MOTORISTA 40 0 0 0 1 1 

NEURO 24 0 0 0 0 0 

NEUROPEDIATRA 24 0 0 2 0 2 

OBSTETRA 24 0 0 2 0 2 

OFICINEIRO 40 0 0 0 3 3 

OFTALMO 24 0 0 1 0 1 

ONCOLOGISTA 24 0 0 2 0 2 

ORTOPEDISTA 24 0 0 1 0 1 

OTORRINO 24 0 0 2 0 2 

PEDIATRA 24 0 1 2 0 3 

PNEUMO 24 0 0 1 0 1 

PROCTO 24 0 0 1 0 1 

PSICOLOGO 30 0 0 2 10 12 

REUMATO 24 0 0 1 0 1 

TEC RX 24 0 2 
 

0 2 

TÉC. ENFERMAGEM 40 0 1 2 0 3 

TEC. ORTO/IMOB 40 0 1 0 0 1 

TÉCNICO DE ENF. 24.72 0 0 0 21 21 

TER. OCUPACIONAL 30 0 0 0 3 3 

ULTRASSONOG. 24 0 0 1 0 1 

UROLOGISTA 24 0 0 2 0 2 

TOTAL 183 

5 ESCOPO DOS SERVIÇOS. 

A prestação de serviços abrange a contratação de recursos humanos, de serviços, 

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e predial, além da engenharia clínica, 

recursos necessários para assegurar a assistência humanizada e resolutiva, de forma 

hierarquizada e regulada, exclusivamente aos usuários do SUS que serão acolhidos e assistidos 

em suas diversas demandas de saúde, desde o atendimento primário até a total recuperação de 

seu estado de saúde.  

Em decorrência da execução do objeto espera-se garantir à população da cidade, um 

acolhimento e uma assistência eficiente e segura, prevenindo e promovendo saúde, agilizando o 

atendimento dos casos graves e redirecionando de forma ordenada os casos sem gravidade, não 

sobrecarregando a rede assistencial da área de forma desordenada.  
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A Secretaria Municipal de Saúde de Mesquita, responsável pelo acompanhamento e 

execução técnica assistencial do presente Projeto Básico, fará a coordenação de todas as ações 

gerenciais e assistenciais quando do atendimento à população, concomitante ao 

acompanhamento da prestação de contas e da execução financeira do termo de colaboração.  

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de Referência de 

comum acordo, a CONTRATADA se propor-se ou for requisitada a realizar outros tipos de 

atividades, seja pela introdução de novas especialidades médicas, seja pela realização de 

programas especiais para determinado tipo de usuário ou pela introdução de novas categorias de 

exames laboratoriais, estas atividades somente poderão ser implantadas pela Unidade coma 

aprovação prévia da SEMUS/MESQUITA após análise técnica, sendo quantificadas 

separadamente do atendimento rotineiro da Unidade e sua orçamentação econômico-financeira 

será discriminada e homologada através de Aditivo ao Contrato. 

 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

QUANTO À ASSISTÊNCIA: 

Garantir que seja mantido todas as normas da Política Nacional de Atenção Básica, 

centrando as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado aos usuários, voltadas 

para a atenção acolhedora, resolutiva e humana, além de seguir orientações da 

SEMUS/MESQUITA. 

Garantira realização de atendimento multidisciplinar aos usuários assistidos, com equipe 

especializada da CONTRATADA, conforme estabelecido nas normas exaradas pela 

SEMUS/MESQUITA e Ministério da Saúde(MS), além de outras normas técnicas, de forma 

ininterrupta. 

Implementar rotinas e procedimentos específicos do dispositivo de acolhimento com a 

ferramenta de classificação de risco e busca ativa para os usuários atendidos. 

Implementar, dentro dos limites físicos e operacionais da Unidade, o dispositivo da visita 

domici l i a r  em horário pré-estabelecido, conforme previsto na legislação. 

Realizar tratamento medicamentos o que seja requerido durante o processo de assistência. 

Operacionalizar os serviços de Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental. 

Realizar assistência fisioterápica e reabilitação. 

Realizar assistência especializada através de atendimento ambulatorial especializado e 

exames complementares e procedimentos da Atenção Secundária. 
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Realizar ações e cuidados em Saúde Mental para pacientes com Transtornos Mentais, e 

com necessidades em decorrência do uso de álcool, crack e outras drogas. 

Realizar ações de atenção e cuidado contínuo aos moradores dos Serviços Residenciais 

Terapêuticos. 

Seguir Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e Procedimentos, de acordo com os 

seguintes preceitos: 

a. Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado aos usuários, 

voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

b. Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências científicas e nas 

diretrizes de boas práticas de atenção segundo os princípios sugeridos pelo CFM, Ministério da 

Saúde e Organização Mundial da Saúde (OMS); 

c. Elaborar rotinas técnicas e assistenciais da Unidade, bem como suas alterações e 

atualizações, deverão ser apresentadas à SEMUS/ MESQUITA; 

d. Revisar e ajustaras diretrizes clínicas, normas, rotinas básicas e procedimentos, sempre 

que houver alterações que envolvam novas tecnologias, incremento ou desativação de serviços 

ou alterações na estrutura organizacional. As revisões e ajustes deverão ser apresentados à 

SEMUS/MESQUITA. 

e. Realizar todos os atendimentos médicos necessários ao usuário, dentro da capacidade 

operacional da Unidade, não sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer cláusula 

contratual ou outra alegação. 

Fornecer e disponibilizar, sempre que solicitados, laudos dos exames, procedimentos e 

assistência realizados pela sua equipe médica. 

Cumprir normas, diretrizes clínicas e melhores práticas conforme SEMUS/MESQUITA, 

AMIB, CFM, MS e outras entidades e sociedades que normatizam as especialidades atendidas. 

Comunicara Secretaria de Vigilância em Saúde/SEMUS/MESQUITA todos os agravos 

de notificação compulsória que porventura sejam diagnosticados na Unidade. 

 

QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL: 

Atender com seus recursos humano se técnicos exclusivamente aos usuários do SUS 

oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, os 

serviços de saúde que se enquadrem nas modalidades descritas neste Termo de Referência, sendo 

vedada a remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte de pagamento que 

não o SUS. 
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Observar: 

A. Respeito aos direitos dos usuários, atendendo-os com dignidade de modo universal e 

igualitário; 

B. Manutenção da qualidade de na prestação dos serviços; 

C. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na prestação de 

serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal; 

D. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

E. Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por profissional de saúde de 

nível superior ou médio, para toda e qualquer informação;  

F. Adotar o símbolo e o nome designativo da Unidade de saúde cujo uso lhe for permitido, 

devendo afixar aviso, em lugar visível ,assim como da gratuidade  dos serviços prestados nessa 

condição. 

G. Apoiar e integrar o complexo regulador da SEMUS/MESQUITA. 

H. Participar das ações determinadas pela MS/MESQUITA na prestação de serviços de 

assistência em casos de calamidades, surtos, epidemia se catástrofes. Nestes casos, será possível a 

repactuação do Contrato, visando o equilíbrio econômico-financeiro, se houver necessidade. 

 

QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL: 

Garantir que a Unidade esteja devidamente cadastrada e atualizada no banco de dados do 

SCNES, conforme legislação vigente e instituído pela Portaria MS/ SAS376, de 03 deoutubro de 

2000. 

Fornecer: 

 Manutenção dos veículos; 

 Serviços de esterilização dos materiais; 

 Educação Continuada; 

 Sistema de Monitoramento por câmeras, incluindo Central; 

 Material Gráfico; 

 Material de Escritório; 

 Insumos Odontológicos; 

 Refeição para usuários dos CAPS; 

 Gêneros Alimentícios para a Residência Terapêutica; 

 Engenharia Clínica para manutenção preventiva e corretiva de todos os 
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equipamentos disponibilizados para funcionamento da Unidade; 

 Uniformes no padrão e quantitativo estabelecido pela SEMUS/MESQUITA; 

 Identificação Visual das Unidades conforme manual de Identidade Visual do 

Ministério da Saúde/2011. 

 Material de Limpeza; 

 Vale Alimentação e Vale Transporte para todos os profissionais da rede, conforme 

normas trabalhistas vigentes; 

 Manutenção Predial e Conforto Ambiental; 

 Manutenção de Equipamentos; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos; 

 Apresentar mensalmente os indicadores dentro dos parâmetros determinados pela 

SEMUS/MESQUITA. 

 Solicitar aos usuários ou a seus representantes legais a documentação de 

identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de encaminhamento especificada no 

fluxo estabelecido pela SEMUS/ MESQUITA. 

 Emitir o cartão do SUS. 

 Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, especialmente 

nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas obrigações. 

 Garantir os itens condicionantes para o correto preenchimento e dos serviços e 

exames realizados junto ao SCNES, tais como: carga horária, CBO, equipamentos e demais 

requisitos necessários. 

 Efetuar o pagamento das despesas de Aluguel das Unidades de Saúde. 

 Dar conhecimento imediato à SEMUS/MESQUITA de todo e qualquer fatoque 

altere de modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum modo, 

interrompa a correta prestaçãodo atendimento aos usuários da Unidade. 

 Comunicar de imediato a assessoria de comunicação(ASCOM/SES) quando 

houver possibilidade de exposição da SEMUS/MESQUITA por qualquer veículo de imprensa 

e/ou mídia social (fotografia, filmagem). A OSS ou seus prepostos só poderão conceder 

entrevistas ou quaisquer informações à imprensa ou meios de comunicação quando 

expressamente solicitadas ou autorizadas pela SEMUS/MESQUITA. 

 Acordar previamente com a SEMUS/MESQUITA qualquer proposta de alteração 

no quadro de direção ou coordenação geral e técnica da Unidade. 
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OBS: Todos os insumos e correlatos serão cedidos pela secretaria municipal de 

saude, não gerando custos no contrato. Para efeito de cumprimento de metas quantitativas 

e qualitativas neste item, a SEMUS se compromete a garantir em sua plenitude o 

abastecimento das unidades escopo desta contratação.   

 

QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os princípios 

e diretrizes do SUS, quais sejamos da universalidade, equidade, descentralização, integralidade e 

participação da comunidade. 

 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de recursos 

humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as trabalhistas e previdenciárias. 

 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu desenvolvimento, 

integração, promoção, remuneração e parceria na execução das atividades. 

 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, afim de 

proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA)e, se for o 

caso, Comissão Interna de Prevenção de Acidentes(CIPA). 

 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos colaboradores. 

 Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem (enfermeiro e 

técnicos de enfermagem) e outros colaboradores qualificados para atender adultos e crianças, de 

forma a oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

 Garantir que a escala de médicos plantonistas da Unidade seja cumprida, através 

de plano de contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura dos plantões 

em caso de faltas. O não cumprimento deste item implicará na imediata aplicação das cláusulas 

de sanção do contrato. 

 Garantir que todos os colaboradores que executem ações ou serviços de saúde na 

Unidade estejam cadastrados no SCNES. 

 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no mercado 

para pagamento de salário se de vantagens de qualquer natureza a dirigentes e funcionários da 

Unidade. 

 Manter todos os colaboradores permanentemente capacitados e atualizados, 

oferecendo cursos de capacitação e atualização de acordo com os critérios da 

SEMUS/MESQUITA. Os programas e escalas de capacitação da equipe devem ser informados à 

SEMUS/MESQUITA regularmente. A SEMUS/MESQUIT A poderá, a qualquer momento, 
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solicitar a capacitação específica em alguma área. 

 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços inerentes às 

atividades da Unidade, ficando a CONTRATADA como a única responsável pelo pagamento 

dos encargos sociais e obrigações trabalhistas de correntes, respondendo integral e 

exclusivamente, em juízo ou fora dele, isentando a SEMUS/MESQUITA de quaisquer 

obrigações, presentes ou futuras. 

 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o preenchimento dos sistemas de 

informação nacionais do DATASUS, e preencher adequadamente esses sistemas. 

 Implantar e manter, conforme Portarias do MS e Resoluções da ANVISA e do 

Ministério do Trabalho, normas de atendimento a Acidentes Biológicos e Programa de Proteção 

de Riscos Ambientais(PPRA),além de fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

 

QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS: 

 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe seja 

permitido, em conformidade como disposto nos respectivos termos de permissão de uso (Anexo 

X) do edital. 

 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos pela 

SEMUS/MESQUITA, e caso necessário substitui-los por outros do mesmo padrão técnico. 

 Ao encerramento do Contrato a Contratada fica responsabilizada pela devolução a 

Contratante nas mesmas condições em que foram recebidos todos os bens moveis e imóveis. 

 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos equipamentos da 

SEMUS/MESQUISTA  ao longo do tempo especificando, o serviço executado e as peças 

substituídas. 

 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base de dados 

para acesso e irrestrito aos órgãos de controle do Poder Publico. 

 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, 

sociais, tributarias, ou quaisquer outros previstos na legislação em vigor, bem como todos os 

gastos e encargos com materiais e concessionários. 

 Dar conhecimento imediato à SEMUS/MESQUISTA de vícios ocultos, problemas 

nas estruturas ou funcionamento dos bens moveis e imóveis das unidades, sob pena de 

responsabilização pelo dano e obrigatoriedade de reparação a SEMUS/MESQUITA. 

 Incluir no patrimônio da SEMUS/MESQUISTA os bens adquiridos na vigência 

do contrato. 
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QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO: 

 O Sistema implantado sera fornecido pela secretária Municipal de Saúde, não gerando 

custos para o contrata. 

 Os computadores e todos os matérias utilizados nas Unidades ficarão a cargo a Secretária 

Municipal de Saúde. 

 A contratada para prestação do serviço sera responsável pela alimentação de todo o 

sistema; 

 

QUANTO À PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 Apresentar à SEMUS/PMM, mensalmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, relatório consolidado da produção contratada em comparação com a 

produção realizada, relatório consolidado do alcance das metas de qualidade (indicadores), bem 

como toda a documentação exigida, nos termos indicados e segundo a metodologia adotada até o 

5º Dia útil. 

 Apresentar à SEMUS/PMM, mensalmente, a nota fiscal dos serviços prestados, os 

comprovantes de pagamento de salários em que constem os pagamentos aos profissionais, e 

comprovantes de quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos 

empregados que prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Operacionalização e 

Gestão Compartilhada. 

 Apresentar à SEMUS/PMM, trimestralmente, os relatórios das comissões 

obrigatórias. 

 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios acima 

previstos, de acordo com regulamentação da SEMUS e na periodicidade por ela estabelecida, 

especialmente sobre: 

 Relação com identificação dos atendimentos realizados, devidamente segmentados 

pela sua natureza; 

 Estatísticas de óbitos; 

 Relação dos profissionais da unidade responsáveis pela prestação dos serviços;  

 Quaisquer outras informações que a SEMUS julgar relevantes sobre as prestações do 

serviço e sobre as condições financeiras da unidade. 

 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a permitir sua 

integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme padrão determinado pela 

SEMUS. 

 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e aprovadas pela 

SEMUS, na sede da unidade, que deverá mantê-las em arquivo até o fim do Prazo do 
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Contrato de Operacionalização e Gestão Compartilhada. 

 Apresentar a SEMUS, anualmente, o instrumento de convenção ou acordo trabalhista 

firmado com sindicato de empregados regularmente constituído, bem com sua adesão e 

efetivo cumprimento desta convenção, na forma da lei. 

 Informar à SEMUS, durante todo o Prazo do Contrato de Operacionalização e Gestão 

Compartilhada, os seguintes itens: 

a) Estatísticas mensais dos atendimentos; 

b) Relação dos serviços oferecidos e dos profissionais de saúde responsáveis pelo 

atendimento dos usuários, devidamente habilitados nos conselhos profissionais do 

estado do Rio de Janeiro; 

c) Informações de contato (telefone, endereço de correio eletrônico, formulário 

eletrônico, endereço de correspondência) para recebimento de reclamações, 

sugestões e esclarecimento de dúvidas dos usuários. 

 Apresentar mensalmente à SEMUS a Planilha de Despesas para fins de avaliação do 

Contrato de Operacionalização e Gestão Compartilhada. 

 

7 META E  INDICADORES: 

Do conjunto de equipamentos de saúde da rede de atenção, serão geridos pela CONTRATADA 

aqueles apontados no Item 4 – Abrangência. 

A. Carteira de Serviços de Saúde. 

A.1 Produção mínima de procedimentos esperada. 

Cadastramento no período de três meses de todos os usuários da área de abrangência de cada 

equipe de saúde da família, respeitando a linha de base para territorialização, que forem 

aplicáveis aos territórios listados neste termo. 

Estes parâmetros de referência integram a Política Nacional de Atenção Básica do Ministério da 

Saúde (PNAB, 2006). 

Equipe de Saúde da Família 

 

Profissional 

Nº de turnos / 

semana (A) 

Nº de ações de saúde por turno 

(B) 

Nº de ações de 

saúde por 

semana 

(C) = (A*B) 

Meta mínima de 

acompanhamento 

(D) = (C*4) 

Médico de 

Família 

5 Consulta– 12 60 240 

1 Interconsulta (consulta com   
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apoio do NASF) – 10 

10 40 

2 Visitadomiciliar– 4 8 32 

1 
Atividade de grupo e nas escolas 

e creches da área -1 

 

1 

 

4 

1 
Reuniões de equipe e atividades 

de Educação Permanente 

 

- 

 

Não se aplica 

Enfermeiro de 

Família 

 

3 Consulta de enfermagem -10 30 120 

1 
Interconsulta (consulta com 

apoio do NASF) – 10 

 

10 

 

40 

3 Visitadomiciliar– 4 12 48 

2 
Atividade de grupo e nas escolas 

e creches da área – 2 

 

2 

 

8 

1 
Reuniões de equipe e atividades 

de Educação Permanente 

 

- 

 

Não se aplica 

Técnico de 

enfermagem 

 

6 
Sala de curativo, vacina, pré-

consulta 

 

- 

 

- 

2 Visitadomiciliar– 2 4 16 

1 
Atividade de grupo e nas escolas 

e creches da área – 1 

 

1 

 

4 

1 
Reuniões de equipe e atividades 

de Educação Permanente 

 

- 

 

Não se aplica 

ACS 

6 
Visitadomiciliar de 

acompanhamento– 6 

 

36 

 

144 

2 
Acolhimento e humanização na 

unidade 
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- - 

1 
Busca ativa e vigilância em 

saúde 

 

- 

 

Não se aplica 

1 
Reuniões de equipe e atividades 

de Educação Permanente 

 

- 

 

Não se aplica 

Agente de saúde 

(endemias) 

6 Visitadomiciliar– 8 48 192 

2 
Busca ativa e vigilância em 

saúde 

 

- 

 

Não se aplica 

1 
Atividade de grupo e nas escolas 

e creches da área – 1 

 

1 

 

4 

1 
Reuniões de equipe e atividades 

de Educação Permanente 

 

- 

 

Não se aplica 

 
Equipe de Saúde Bucal: 
 

 

Profissional 

Nº de turnos / 

semana (A) 

Nº de ações de saúde por turno 

(B) 

Nº de ações de 

saúde por 

semana 

(C) = (A*B) 

Meta mínima de 

acompanhamento 

(D) = (C*4) 

Cirurgiãodentista 

de Família 

 

5 Consulta– 8 40 160 

1 
Interconsulta (consulta com 

apoio do NASF) – 8 

 

8 

 

32 

1 Visitadomiciliar – 4 4 16 

2 
Atividade de grupo e nas escolas 

e creches da área – 1 

 

2 

 

8 

1 Reuniões de equipe e atividades   
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de Educação Permanente 

- Não se aplica 

Auxiliar de 

Higiene Dental 

de Família 

 

6 Atendimento – 13 78 312 

1 Visitadomiciliar– 4 
 

4 

 

16 

2 
Atividade de grupo e nas escolas 

e creches da área – 1 

 

2 

 

8 

1 
Reuniões de equipe e atividades 

de Educação Permanente 

 

- 

 

Não se aplica 

(*) A avaliação da produção mínima deverá ser ajustada mediante a existência de feriados, 

campanhas, mobilizações sociais ou eventos de força maior, que necessitem o fechamento 

da unidade. As justificativas deverão ser escritas no relatório de atividades. 

 
NASF: 

 

Profissional 

Nº de turnos / 

semana (A) 

Nº de ações de saúde por turno 

(B) 

Nº de ações de 

saúde por 

semana 

(C) = (A*B) 

Meta mínima de 

acompanhamento 

(D) = (C*4) (**) 

Médico 

 

3 Consulta– 12 36 144 

1 
Interconsulta e discussão de 

casos – 10 

 

10 

 

40 

1 

Reuniões de equipe do NASF e 

atividades de Educação 

Permanente 

 

- 

 

Relatório da 

Atividade 

Enfermeiro 

 

 

2 
Organização do processo de 

trabalho e informação ao usuário 

 

- 

 

Relatório da 

Atividade 

2 
Apoio às ações de vigilância em 

saúde 
  



Processo 07/6333/2017    Fls. ___ 

 

- Relatório da 

Atividade 

1 
Atividades de promoção da 

saúde e articulação intersetorial 

 

- 

 

Relatório da 

Atividade 

1 

Reuniões de equipe do NASF e 

atividades de Educação 

Permanente 

 

- 

 

Relatório da 

Atividade 

Assistente social 

4 Atendimento individual – 10 40 160 

2 Visitadomiciliar– 4 8 32 

2 
Atividades de promoção da 

saúde e articulação intersetorial 

 

- 

 

Relatório da 

Atividade 

1 BolsaFamília - Critériosdefinidos 

1 

Reuniões de equipe do NASF e 

atividades de Educação 

Permanente 

 

- 

 

Relatório da 

Atividade 

Nutricionista 

4 Atendimento individual – 8 32 128 

1 

Reuniões de equipe do NASF e 

atividades de Educação 

Permanente 

 

- 

 

Relatório da 

Atividade 

Fonoaudiólogo 

4 Atendimento individual – 8 32 128 

 

Reuniões de equipe do NASF e 

atividades de Educação 

Permanente 

 

- 

 

Relatório da 

Atividade 

 

(*) A avaliação da produção mínima deverá ser ajustada mediante a existência de feriados, 

campanhas, mobilizações sociais ou eventos de força maior, que necessitem o fechamento da 
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unidade. As justificativas deverão ser escritas no relatório de atividades. Os profissionais do 

NASF serão selecionados de acordo com o perfil epidemiológico local. 

 

Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal 

Cada equipe de Saúde da Família é responsável por realizar a cobertura de uma área que 

corresponde ao conjunto de microáreas – território onde habitam entre em média 400 e 750 

pessoas, correspondente à atuação de 1 Agente Comunitário de Saúde – e cujo número máximo 

de pessoas assistidas de cerca de 4.000 pessoas.  

Em média, para cada 2 a 3 equipes de Saúde da Família (ESF) existe uma equipe de saúde bucal 

(ESB).  

Para a realização do acompanhamento dos serviços de saúde contratados para a Saúde da Família 

serão utilizados 06 (seis) Eixos norteadores a serem monitorados pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Mesquita. A responsabilidade pela apresentação dos indicadores será da Contratada, 

seguindo as definições abaixo. 

 

EIXO – GERAL 

Ação Indicadores 
Fórmula de 

cálculo 
Fonte 

Periodicidade 

da avaliação 
Meta Pontos/Mês 

Implantação de 

comissões de 

prontuários nas 

unidades com 

equipes de Saúde 

da Família 

Proporção de 

unidades de 

saúde da família 

com comissões 

de prontuários 

implantadas 

Nº de unidades 

com comissões 

implantadas 

x 100/ 

Nº de unidades 

com equipes 

de Saúde da 

Família 

Relatórios 

da 

Contratada 

Bimestral, a 

partir do 4º mês 

após a 

implantação da 

clinica 

80% de 

comissõesinstaladas 
5 

Acompanhamento 

do cadastramento 

no Cadastro 

Nacional de 

Estabelecimentos 

de Saúde (CNES) 

Proporção de 

profissionais de 

saúde 

cadastrados 

Nº de 

profissionais 

cadastrados 

x 100/ 

Nº de 

profissionais 

CNES Mensal 100% 5 
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contratados 

 

 

EIXO - SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 

Ação Indicadores Fórmula de cálculo Fonte 
Periodicidade da 

avaliação 
Meta 

Pontos/ 

Mês 

Acompanha

mento de 

coberturavac

inal 

Proporção de 

crianças menores de 

um ano com 

calendário vacinal 

atualizado(*) 

Nº de crianças com esquema 

vacinal atualizado 

< 1 ano 

x 100/ 

Total de crianças menores de 1 

anocadastradas 

API 

Mensal (a partir do 6º 

mês de implantação 

da clinica) 

95% 5 

Proporção de 

crianças menores de 

1 (um) ano de 

idade, com a 

vacinação por 

“tetravalente”, no 

território de 

adstrição 

Número de crianças menores de 

1 (um) ano de idade com 

vacinação por “tetravalente” na 

população em determinado 

período / total de menores 

de 1 ano de idade na mesma 

população e período ) x 100 

SISP

NI 

Mensal (a partir do 6º 

mês de implantação 

da clinica) 

95% 5 

Acompanha

mentogravid

eznaadolescê

ncia 

Proporção de 

gestantes menores 

de 20 anos 

cadastradas 

Nº de gestantes < 20 anos 

x 100/ 

Total de gestantes cadastradas 

ESUS 

Mensal (a partir do 6º 

mês de implantação 

da clinica) 

Redu

ção 

de 

10% 

de 

gravi

dez 

na 

adole

scênc

ia ao 

ano 

5 
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EIXO - SAÚDE DO ADULTO. 

 

(*) A escala de Framingham considera dados como colesterol, pressão arterial, sexo, 

idade, entre outros, para fazer uma estimativa do risco cardiovascular de cada pessoa 

                           
 
EIXO - DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA. 

 

Ação Indicadores Fórmula de cálculo Fonte 
Periodicidade da 

avaliação 
Meta 

Pontos/Mês 

Acompanha

mento da 

atenção à 

hipertensão 

arterial 

Proporção de 

hipertensosacompan

hados 

Nº de usuários hipertensos 

acompanhados 

x 100/ 

Total de usuários hipertensos 

cadastrados 

ESUS 

Mensal (a partir do 6º 

mês de implantação 

da clinica) 

80% 5 

Acompanha

mento da 

atenção à 

diabetes 

Proporção de 

diabéticosacompanh

ados 

Nº de usuários diabéticos 

acompanhados 

x 100/ 

Total de usuários diabéticos 

cadastrados 

ESUS 

Mensal (a partir do 6º 

mês de implantação 

da clinica) 

80% 5 

Acompanha

mento do 

risco 

cardiovascul

ar (escala de 

Framingham

) (*) 

Total de pessoas 

com 40 anos ou 

mais diagnosticadas 

Utilizar metodologia da escala 

de Framingham 

Aplicativo

específico 

Semestral (a partir de 

um ano de 

implantação da 

clinica) 

Diagnósti

co do 

risco 

cardiovas

cular de 

100% da 

populaçã

o acima 

de 40 

anos 

5 
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Ação Indicadores Fórmula de cálculo Fonte 
Periodicidade da 

avaliação 
Meta 

Pontos/Mês 

Busca ativa 

de TB 

sintomáticos 

respiratórios 

cadastrados 

nas equipes 

de saúde da 

família 

Proporção de 

sintomáticos 

respiratórios 

investigados em 

relação ao esperado 

Nº de sintomáticos respiratórios 

investigados 

x 100/Total de sintomáticos 

respiratórios esperados 

Registro 

do 

sintomátic

o 

respiratório 

no serviço 

de saúde 

Mensal (a partir do 6º 

mês de implantação 

da clinica) 

70% dos 

sintomáti

cos 

respiratór

ios 

investiga

dos ao 

mês 

5 

Controle da 

dengue 

Proporção de visitas 

para controle do 

Aedes aegypti nas 

famílias cadastradas 

Nº de visitas para controle da 

dengue realizadas 

________ x 100 

Total de famílias cadastradas 

SIAB 

Mensal (a partir do 3º 

mês de implantação 

da clinica) 

90% das 

famílias 

cadastrad

as no 

SIAB 

5 

 

 

 EIXO PLANO DE TRABALHO 

 

Ação Indicadores Fórmula de cálculo Fonte 
Periodicidade da 

avaliação 

Meta de 

acompan

hamento 

Pontos/Mês 

Acompanha

mento do 

plano de 

trabalho 

Proporção de 

equipes de Saúde da 

Família completas 

Nº de equipes de Saúde da 

Família completa no SIAB 

x 100/ 

Total de equipes de Saúde da 

Família apontadas no plano de 

trabalho 

SIAB e 

Plano de 

Trabalho 

Mensal (a partir do 2º 

mês de implantação 

da clinica) 

95% 10 
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Acompanha

mento do 

plano de 

trabalho 

Proporção de 

indivíduos 

cadastrados em 

relação ao previsto 

Nº de indivíduos cadastrados 

x 100/ 

Total de cadastros de pessoas 

previstos 

SIAB / 

PNAB 

Mensal (a partir do 3º 

mês de implantação 

da clinica) 

100% 5 

Acompanha

mento do 

plano de 

trabalho 

Proporção de 

consultas de 

enfermagem 

realizados em 

relação ao previsto 

Nº de consultas de enfermagem 

realizados 

X 100/ 

Total de atendimentos de 

enfermeiros previstos 

SIAB 

Mensal (a partir do 6º 

mês de implantação 

da clinica) 

80% 5 

 

EIXO PLANO DE TRABALHO 

Ação Indicadores Fórmula de cálculo Fonte 
Periodicidade da 

avaliação 
Meta 

Pontos/Mês 

Acompanhamento 

do plano de 

trabalho 

Proporção de 

visitas 

domiciliares 

do médico em 

relação ao 

previsto 

Nº de VD do médico realizadas 

x 100 

Total de VD do médico 

previstas 

SIAB 

Mensal (a partir do 4º 

mês de implantação 

da clinica) 

70% 5 

Proporção de 

visitas 

domiciliares 

do enfermeiro 

em relação ao 

previsto 

Nº de VD do enfermeiro 

realizadas 

x 100 

Total de VD do enfermeiro 

previstas 

SIAB 

Mensal (a partir do 4º 

mês de implantação 

da clinica) 

70% 5 
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Os indicadores de Desempenho serão avaliados mensalmente na forma dicotômica (cumpriu 

a meta/não cumpriu a meta) e pontuados conforme o quadro acima. 

Os indicadores de desempenho referentes ao tempo de atendimento do usuário e outros, 

quando pertinentes, deverão ser apresentados à SEMUS/Mesquita através de relatório extraído 

do Sistema de Informação da Atenção Básica, Policlínicas, Saúde Mental e Fisioterapia. 

A avaliação qualitativa mensal da unidade será realizada pela soma dos pontos obtidos no 

mês.  

A cada mês, a unidade terá seu desempenho qualitativo avaliado e, caso o somatório de 

pontos seja inferior a 70, a unidade receberá Notificação da SEMUS/Mesquita para a 

apresentação de justificativas e repactuação do Contrato, que poderá ser rescindido. 

 

8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A instituição deverá apresentar através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa (s) jurídica (s) de 

direito público ou privado e/ou contratos: 

i. Comprovação de aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto do presente processo seletivo, mediante apresentação de 

atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público, que demonstre ter a licitante 

realizado, mediante contrato ou convênio, administração ou gerenciamento de unidade de 

atenção especializada em saúde pública de pré-hospitalar ou hospitalar; 

Acompanhamento 

do plano de 

trabalho 

Proporção de 

visitas 

domiciliares 

do auxiliar ou 

técnico de 

enfermagem 

em relação ao 

previsto 

Nº de VD do auxiliar ou técnico 

de enfermagem realizadas 

x 100 

Total de VD do auxiliar ou 

técnico de enf. previstas 

SIAB 

Mensal (a partir do 4º 

mês de implantação 

da clinica) 

70% 5 

Proporção de 

famílias 

visitadas pelo 

ACS em 

relação ao às 

famílias 

cadastradas 

Nº de VD do ACS realizadas 

x 100 

Nº de famílias cadastradas no 

SIAB 

SIAB 

Mensal (a partir do 2º 

mês de implantação 

da clinica) 

85% 5 
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ii. Comprovação, através da documentação legal, de que a licitante possui profissional 

médico responsável técnico registrado no Conselho Regional de Medicina, com 

experiência na administração e gerenciamento de Unidade de Saúde Pré-Hospitalar ou 

Hospitalar equivalente ou semelhantes ao objeto do presente termo de referência; 

iii. Comprovação do cadastro da licitante no Conselho Regional de Medicina, bem como, a 

comprovação do respectivo responsável técnico cadastrado no Conselho, além de sua 

regularidade e quitação perante o Conselho. 

iv. No caso dos profissionais, a comprovação dar-se-á através da apresentação do currículo e 

dos documentos comprobatórios do mesmo. 

v. Fica facultado aos interessados a Visita Técnica a Unidade. O rito para agendamento da 

Visita Técnica será descrito no Edital de Licitação.  

 

9 DESCRIÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO 

 
Para o pagamento dos recursos financeiros, a CONTRATADA, deverá seguir os 

seguintes critérios: 
 

1. Possuir duas contas correntes específicas para as movimentações bancárias; 

2. Apresentar mensalmente extratos bancários de movimentação de conta corrente, 

demonstrando a origem e a aplicação dos recursos; 

3. Disponibilizar informações financeiras e gerenciais para auditorias realizadas por empresas 

externas ou demais órgãos de regulação e controle social. Todas as informações relacionadas 

aos recursos repassados e demonstrativos gerenciais ficarão, permanentemente à disposição 

da SEMUS-MESQUITA. 

4. Os recursos serviços serão pagos conforme cumprimento dos indicadores do Quadro de 

Indicadores de Acompanhamento e Avaliação, de acordo com o percentual médio de metas 

atingidas conforme tabela. 

5. Para fins de cálculo do pagamento a ser recebido pela Contratada, será considerado o 

Orçamento Total apresentado para realização das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência. 

6. O cálculo do valor mensal a ser efetivamente percebido pela Contratada, denominado 

Parcela Mensal Efetiva, terá como ponto de partida a Parcela Mensal, cujo valor equivale a 

1/12 do valor do Orçamento Total do Contrato. 
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Percentual de pagamento a ser recebido de acordo com percentual  

médio de alcance de metas 

 

Percentual Médio de Alcance da Metas Percentual de Pagamento a ser 

Recebido 

85% -100% 100% 
70%-84% 80% 

<69% 60% 

 
Na definição do percentual médio serão utilizados indicadores e metas definidas neste Projeto. 

Haverá a comparação entre metas propostas e atingidas em cada um dos tipos de indicadores. 

 No primeiro mês de atividade, os indicadores do Quadro de Indicadores de 

Acompanhamento e Avaliação não serão objeto de cobrança de metas, por ser correspondente à 

fase de implantação do Projeto.  

 Todas as despesas que forem eventualmente glosadas serão descontadas no pagamento 

referente ao mês de prestação do serviço. 

 Juntamente com a entrega dos Relatórios de Prestação de contas deverão ser entregues 

as certidões negativas de INSS e FGTS dos funcionários contratados em regime CLT para 

execução deste Contrato. A não entrega de qualquer documento inviabiliza o pagamento da 

parcela. 

 A CONTRATADA deverá manter em perfeita ordem todos os documentos fiscais e 

contábeis, especialmente os respectivos livros e os comprovantes de todas as despesas 

contraídas, devendo apresentá-los sempre que requerido pelos órgãos fiscalizadores competentes. 

 As informações fiscais e contábeis deverão ser encaminhadas através do Relatório de 

Prestação de Contas assinado pelo responsável da CONTRATADA e também por via magnética. 

 Todos os comprovantes fiscais deverão ser emitidos em nome da CONTRATADA e 

seus originais ficarão sob sua guarda e à disposição dos órgãos fiscalizadores. 

 As notas fiscais devem estar devidamente quitadas, contendo aposição de carimbo 

identificador da CONTRATADA, bem como a data e a assinatura de seu preposto. Somente 

serão aceitos os recibos e as notas fiscais quando emitidos com data posterior à assinatura do 

Contrato e de seus respectivos termos aditivos. 

 Na hipótese de reformas de natureza física ou estrutural das instalações, à 

CONTRATADA, deverá submeter à SEMUS/PMM o respectivo projeto com orçamento para 

prévia análise. 

  A CONTRATADA deverá movimentar os recursos em duas contas específicas, 

constando como titular (NOME DA ENTIDADE), sendo uma para movimentação corrente das 

atividades previstas nesse contrato e outra para o fundo de provisionamento de verbas 
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rescisórias. Quanto à constituição do Fundo de Provisionamento de Verbas Rescisórias e sua 

utilização, a CONTRATADA tem obrigação de repassar, mês a mês, em conta específica para 

esse fim, durante o mês de competência, valor proporcional decorrente do cálculo de verbas 

rescisórias do mês. Tais valores terão sua movimentação vinculada a uso de caráter 

indenizatório, perante o trabalhador desligado da CONTRATADA. A CONTRATADA deverá 

realizar prestação de contas das movimentações do Fundo de Provisionamento de Verbas 

Rescisórias mediante relatório específico para a SEMUS/PMM, concomitante com o restante da 

prestação de contas constante neste Termo. 

 Os recursos pagos à CONTRATADA poderão ser aplicados no mercado financeiro, 

em investimentos de baixo risco, com garantia quanto ao valor principal aplicado, sem prejuízo 

de liquidez para as necessidades de utilização, devendo os resultados das operações serem 

revertidos, exclusivamente, aos objetivos desse Contrato. Os saldos, sempre que a previsão de 

seu uso for igual ou superior a um mês, serão obrigatoriamente aplicados, conforme previsto no 

artigo 116 § 4º da Lei Federal nº 8.666 de 1993. 

 A CONTRATADA deve zelar pelo equilíbrio financeiro entre receita e despesa, de 

modo a evitar déficit orçamentário ou financeiro. 

 As aquisições de materiais permanentes efetuadas com recursos oriundos deste 

Contrato deverão ser incorporadas e patrimoniadas pela SEMUS, devendo a CONTRATADA 

apresentar os documentos e informações pertinentes na prestação de contas subsequente à 

aquisição. 

 Devidamente fundamentado e considerando as especificidades tecnológicas e de 

ambiente próprias do setor saúde, as partes poderão acordar suplementação orçamentária 

exclusiva para projetos de revitalização e investimento, a qual deverá ser realizada por meio de 

Termo Aditivo específico a este Contrato ou aditamento dos firmados e vigentes, através de 

deliberação do Conselho Municipal de Saúde, observados os limites legais. 

 Para fazer jus ao pagamento dos serviços prestados a CONTRATADA deverá  

apresentar a SEMUS/PMM mensalmente até o dia 10 do mês subsequente ao mês de 

competência, a Nota Fiscal/Fatura dos serviços contratados, juntamente com o Relatório de 

Prestação de Contas Mensal.  

 

10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrentes da futura contratação correrão à conta do orçamento, conforme a seguir: 

Programa de Trabalho nº : XXXXXXXXXXX,  Elemento Despesas  xxxxxxxx Fontes    00 e 20  

 

11 VALIDADE DA PROPOSTA 
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O prazo de validade das propostas não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua emissão. 

 

12 PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

O prazo inicial de vigência do Contrato, decorrente da presente licitação, será de 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

 O prazo do Contrato poderá ser prorrogado, na forma do artigo 57, inciso II, da 

Lei Federal n.º 8.666/93, depois de demonstrada a consecução dos objetivos contratuais e das 

metas estabelecidas e, ainda, a indicação, garantia e aprovação dos recursos orçamentários 

necessários para as despesas. 

 

13  DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 A SEMUS poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

14  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da Seleção e 

da contratação são aquelas previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993, bem como nos 

instrumentos regulamentadores da Seleção e contratação. 

 

                                        ANEXO TÉCNICO A –  

PLANILHA MODELO DE CUSTOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

ITENS DE CUSTEIO 
RECURSOS HUMANOS (A) VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

Salários     

Outras Formas de Contratação      

Encargos      

Provisionamento (13º e Férias)     

Provisionamentos (Rescisões)     

Benefícios     

Gestão do Trabalho (Medicina do Trabalho/SESMT)     

Subtotal Parcela Fixa - RH Total     

      

Materiais e Medicamentos (B)     

Material Gráfico     
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Material de Escritório     

Insumos Odontológicos     

Uniformes     

Identificação Visual das Unidades     

Subtotal Parcela Fixa - Materiais e Medicamentos Total     

      

Áreas de Apoio (C )     

Gêneros Alimentícios (Residência Terapêutica)     

Refeição (CAPS)     

Esterilização (Serviço / Material)     

Educação Continuada     

Manutenção de Equipamentos - Prev/Correção     

Manutenção Predial     

Limpeza (Insumos)     

Monitoramento por camera (Incluindo Central de Monitoramento)     

Manutenção de Sistema de Ar Condicionado     

Manutenção de Veículos     

Subtotal Parcela Fixa - Áreas de Apoio     

      

Subtotal A+B+C     

      

Benefícios e Outras Despesas Indiretas     

Despesas Administrativas e Operacionais     

Lucro   

Subtotal Parcela Fixa     

      

Impostos      

ISS / PIS / COFINS / OUTROS (Discriminar)     

   

TOTAL GERAL     

OBS: Máximo admitido para composição do BDI: 
1 – Despesas Administrativas e Operacionais: 5% 
2 – Lucro: 10% 
 

ANEXO TÉCNICO B –  

PLANILHA DE DETALHAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
Recursos Humanos estimados, apontando, por categoria, a quantidade de profissionais, 
a carga horária de trabalho e o salário total (em reais), sem a incidência dos encargos 
patronais, os quais deverão ser discriminados à parte, indicando claramente os 
percentuais, inclusive os recursos relativos a verbas rescisórias. Deverá ser observada a 
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necessidade de pessoal de acordo com o percentual de atividade prevista para o período 
e as normativas legais. 
 

PLANILHA DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL 

CATEGORIA CH¹ SEMANAL QUANTIDADE SALÁRIO LOCAL DE 
TRABALHO 

ORGANIZAÇÃO 
DO 

TRABALHO 
      

      

      

      

 
TOTAL 

     

 

¹ CH: Carga horária. 

² Recepção, assistência, administração, apoio etc. 

³ Forma ou modalidade como o trabalho é organizado, considerando o regime de prestação do mesmo, ou 
seja, se é organizado em regime de plantão ou de forma horizontal – também chamada de rotina ou diarista. 

 

 

ANEXO TÉCNICO C –  

DETALHAMENTO E ESPECIFICÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
 

I – MATERIAL GRÁFICO  
 

MATERIAL GRÁFICO 

Item DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 

 

1 

Folder Hanseníase em papel couche tamanho A4, 90g, 

impressão 4 cores frente e verso (4x4), com uma dobra 

sobre Violência 

 

Unidade 
1000 

 

2 

Folder Hipertensão em papel couche tamanho A4, 90g, uma 

dobra 4 cores frente e verso (4x4) 

 

Blocos 
10 Blocos 

 

3 

Folder Diabetes em papel couche tamanho A4, 90g, uma 

dobra 4 cores frente e verso (4x4) 
 

Unidade 
1000 

 

4 

Folder Imunização em papel couche tamanho A4, 90g, uma 

dobra 4 cores frente e verso (4x4) 
 

Blocos 
300 Blocos 

 

5 

Folder Tuberculose em papel couche tamanho A4, 90g, uma 

dobra 4 cores frente e verso (4x4) 
 

Unidade 
1000 

 

6 

Folder Saúde Mental em papel couche tamanho A4, 90g, 

uma dobra 4 cores frente e verso (4x4) 
 

Unidade 
1000 

 

7 

Folder Dengue em papel couche tamanho A4, 90g, uma 

dobra 4 cores frente e verso (4x4) 
 

Unidade 
1000 
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8 

Folder Controle de Zoonoses em papel couche tamanho A4, 

90g, uma dobra de 4 cores frente e verso (4X4) 
 

Unidade 
1000 

 

9 

Cartaz Hipertensão Material em papel couche branco, 

120g, quatro cores frente (4x0), altura 30 cm e largura 

60cm 

 
Unidade 

500 

 

10 

Cartaz Diabetes Material em papel couche branco, 120g, 

quatro cores frente (4x0), altura 30cm e largura 60cm 
 

Unidade 
500 

 

11 

Banner Controle de Zoonoses em material lona PV, 

impressão digital com 1.440dpis com 4 cores frente (4x0), 

acabamento com tubete e cordão – altura 1.00m e largura 

80cm 

 
Unidade 

10 

 

12 

Banner Hanseníase, DST e Tuberculose em material lona 

PV, impressão digital com 1.440dpis com 4 cores frente 

(4x), acabamento com tubete e cordão – altura 1.00m e 

largura 80cm 

 
Unidade 

10 

 

13 

Banner Promoção da Saúde em material lona PV, 

impressão digital com 1.440dpis com 4 cores frente (4x0), 

acabamento com tubete e cordão – altura 1.00m e largura 

80cm 

 
Unidade 

10 

 

14 

Banner Hiperdia em material lona PV, impressão com 

1.440dpis com 4 cores frente (4x0), acabamento com tubete 

e cordão – altura 1.00m e largura 80cm 

 
Unidade 

10 

 

15 

Banner Diabetes em material lona PV, impressão com 

1.440dpis com 4 cores frente (4x0), acabamento com tubete 

e cordão – altura 1.00m e largura 80cm 

 
Unidade 

10 

 

16 

Álbum Seriado Hiperdia: Material de papel tríplex 300, 

quatro cores frente e verso (4x4), altura 60cm e largura 

40cm. Vinte páginas presas na parte superior por aspiral 

 
Unidade 

50 

 

17 

Álbum Seriado Diabetes: Material de papel tríplex 300, 

quatro cores frente e verso (4x4), altura 60cm e largura 

40cm. Vinte páginas presas na parte superior por aspiral 

 
Unidade 

50 

 

18 

Álbum Seriado Hanseníase : Material de papel tríplex 300, 

quatro cores frente e verso (4x4), altura 60cm e largura 

40cm. Vinte páginas presas na parte superior por aspiral 

 
Unidade 

50 

 

19 

Álbum seriado Tuberculose: Material de papel tríplex 300, 

quatro cores frente e verso (4x4), altura 60cm e largura 

40cm. Vinte páginas presas na parte superior por aspiral 

 
Unidade 

50 

 

20 

Álbum Seriado DST / AIDS: Material de papel tríplex 300, 

quatro cores frente e verso (4x4), altura 60cm e largura 

40cm. Vinte páginas presas na parte superior por aspiral 

 
Unidade 

50 

 

21 

Álbum Seriado Controle de Zoonoses: Material de papel 

tríplex 300, quatro cores frente e verso (4x4), altura 60cm e 

largura 40cm. Vinte páginas presas na parte superior por 

aspiral 

 
Unidade 

50 

 

22 

Álbum Seriado Promoção da Saúde: Material de papel 

tríplex 300, quatro cores frente e verso (4x4), altura 60cm e 

largura 40cm. Vinte páginas presas na parte superior por 

aspiral 

 
Unidade 

50 

 

23 

Registro Diário do Serviço Antivetorial: Papel Off-set 75g, 

medida 21x29,7cm , impressão 1/1 
 

Bloco 100x1 
500 
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24 

Receituário 15x21 – 100x1 Papel 75 Gramas – 1/0 – Papel 

Off-Set 
 

Bloco 100x1 
1000 

 

25 

Requisição de Exames 10x15 – 100x1 Papel 75 Gramas – 1/0 

– Papel Off-Set 
 

Bloco 100x1 
100 

 

26 

Guia de Referência 21x29,7 – 100x1 – Papel 75 Gramas – 

1/0 – Papel OFF-Set 
 

Bloco 100x1 
500 

 

27 

Cadastro Individual 21x29,7 -100x1 – Papel 75 Gramas – 

1/1 – Papel Off-Set 
 

Bloco 100x1 
100 

 

28 

Ficha de Visita Domiciliar 21x29,7 – 100x1 – Papel 75 

Gramas – 1/1 – Papel Off-Set 
 

Bloco 100x1 
100 

 

29 

Ficha de Procedimento 21x29,7 – Papel 75 Gramas – 1/1 – 

Papel Off-Set 
 

Bloco 100x1 
100 

 

30 

Ficha de Atendimento Individual 21x29,7 – Papel 75 

Gramas – 1/0 – Papel Off-Set 
 

Bloco 100x1 
500 

 

31 

Cadastro Domiciliar 21x29,7 – Papel 75 Gramas 1/0 – Papel 

Off-Set 
 

Bloco 100X1 
500 

32 
Acompanhamento Hipertenso Diabetico Bloco 100x1 – 

Papel Off Set 90G 1/0 Bloco 100x1 500 

33 
Certificado Olanejamento Familiar. Ficha – Papel Off Set 

180G 15x21 1/0 Unidade 150 

34 Cartão de Saúde. Papel OffSet 180G 10x15 1/1 Unidade 10000 

35 Ficha F/V Papel Off Set 180G 17,5x11,5 1/1 Unidade 20000 

36 
Investigação de Adversos. Bloco 50x3 vias. Papel Off Set 

90G – 21x30 1/1 Bloco 50 

37 
Termo de Consentimento. Bloco 100x1 Vias – Papel OffSet 

75G 15x21 1/0 Bloco 200 

38 
Ficha Perinatal – Bloco 100x1 Vias F/V – Papel Off Set 90G 

21x30 4/4 Bloco 100 

39 
Formulário. Bloco 100x1 Vias – Papel Off Set 90G 21x30 

1/0 Bloco 
5200 

 

 

II – MATERIAL DE ESCRITÓRIO  
 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

Item REPOSIÇÃO MENSAL QUANTID. 

1 BOBINA DE FAX 6 UND 

2 CANETAS AZUIS 1 CX 

3 CANETAS VERMELHAS 1 CX 

4 LÁPIS 1 CX 

5 BORRACHA 10 UND 

6 CLIPS 5 CX 

7 GRAMPO 26/6 5 CX 

8 PASTA PLÁSTICA 20 UND 

9 CARBONO 2 CX 

10 FOLHA A 4 10 RESMAS 

11 RECARGAR DE TONER 5 CARTUCH 

12 DUREX 45MM X 45 M 5 UND 

13 CORRETIVO PARA TEXTO 10 UND 
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14 ENVELOPE A4 50 UND 

15 MARCADOR DE TEXTO 10 UND 

16 COLA BRANCA 10 UND 

17 CD RW 20 UND 

REPOSIÇÃO ANUAL 

1 ELÁSTICO 10 SACOS 

2 CAIXA BOX 30 UND 

3 FURADOR 2 UND 

4 GRAMPEADOR 5 UND 

5 PASTA SUSPENSA 1 CX 

6 LIVRO DE ATA 200 PG 10 UND 

7 TINTA PARA CARIMBO PRETA 5 UND 

8 ALMOFADA PARA CARIMBO 8 UND 

9 CARTUCHO DE TONER 5 UND 

 
III – INSUMOS ODONTOLÓGICOS  

 
UNIDADE INSUMOS ODONTOLÓGICOS QTD 

PCT ABAIXADOR DE LINGUA 500 

UND ABRIDOR DE BOCA INFANTIL 60 

PCT ÁCIDO FOSFÓRICO 37%  C/ 03 SERINGAS 400 

UND AFASTADOR MINESSOTA 15 

GL ÁGUA DESTILADA – 5 LITROS 720 

FR ÁGUA OXIGENDA 10 VOLUME 100ML 600 

CX AGULHA GENGIVAL CURTA C/ 100 UND. 550 

CX AGULHA GENGIVAL LONGA C/ 100 UND. 450 

UND ALAVANCA APEXO 20 

UND ALAVANCA APICAL RETA 20 

UND ALAVANCA BANDEIRINHA DIREITA 15 

UND ALAVANCA BANDEIRINHA ESQUERDA 15 

UND ALAVANCA RETA MODIFICADA 15 

L ALCOOL 70% 900 

UND ALICATE  PERFURADOR 5 

CX ANESTESICO ALFACAINA COM EPINEFRINA 200 

CX ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 3% C  ADRENALINA 500 

CX ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA S/ VASO 400 

CX ANESTÉSICO CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 3% C/ FELIPRESSINA 500 

CX ANÉSTÉSICO CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA + FELIPRESSINA 3% 500 

CX ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASO CONSTRICTOR 400 

CX ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA A 20% EMB. C/ 12GR 720 

UND APLICADOR DE HIDROXIDO CÁCIO 30 

PCT BABADOR IMPERMEÁVEL 3000 

UND BANDEJA 22X09X1,5 100 
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UND BANDEJA 22X12X1,5 100 

UND BANDEJA 24X18X1,5 100 

UND BROCA 2131F 100 

UND BROCA 3118F 100 

UND BROCA 3168F 100 

UND BROCA 3195F 100 

UND BROCA CARBAIDE ENDO Z ALTA ROTAÇÃO 70 

UND BROCA CIRURGICA 701 50 

UND BROCA CIRURGICA N° 08  50 

UND BROCA DIAMANTADA 2200 100 

UND BROCA DIAMANTADA EM FORMA DE CHAMA 3018 F 100 

UND BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1012 150 

UND BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1013 150 

UND BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1014 150 

UND BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1015 150 

UND BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1016 150 

UND BROCA ESFERICA CIRURGICA CARBAIDE N 02 50 

UND BROCA ESFERICA CIRURGICA CARBAIDE N 04 50 

UND BROCA ESFERICA CIRURGICA CARBAIDE N 06 50 

UND BROCA GATES N° 2 100 

UND BROCA GATES N° 3 100 

UND BROCA GATES N° 4 100 

UND BROCA GATES N° 5 100 

UND BROCA SHOFU 300 

UND BROCA ZECRYA CURTA 100 

UND BROCA ZECRYA LONGA 100 

UND CABO DE BISTURI 20 

UND CABO ESPELHO BUCAL N°05 200 

UND CAIXA DESCARTÁVEL MÉDIA 1500 

UND CALCADOR DE PAIVA  N° 02 5 

UND CALCADOR DE PAIVA  N° 03 5 

UND CALCADOR DE PAIVA  N° 04 5 

UND CALCADOR DE PAIVA N°  01 5 

UND CAPSULA DE AMALGAMA 3.000 

FR CIMENTO CIRÚRGICO DENTÁRIO LÍQUIDO 200 

FR CIMENTO CIRURGICO DENTÁRIO PÓ 200 

UND CIMENTO ENDODONTICO LÍQUIDO 300 

  CIMENTO ENDODONTICO MTA 20 

UND CIMENTO ENDODONTICO PÓ 300 

FR CIMENTO FOSFATO DE ZINCO LÍQUIDO 200 

FR CIMENTO FOSFATO DE ZINCO PÓ 200 

UND CIMENTO RESINOSO 180 

FR CLORETO DE ALUMÍNIO (HEMOSTÁTICO) 10 ML 240 
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CX CONE ACESSÓRIO FM 200 

CX CONE ACESSÓRIO MF 200 

CX CONE DE PAPEL ABSORVETE 200 

UND CREME DENTÁRIO 180 

UND CURETA PÉRIO GRACEY 11/12 30 

UND CURETA PÉRIO GRACEY 13/14 30 

UND CURETA PÉRIO GRACEY 5.6 30 

UND CURETA PÉRIO GRACEY 7.8 30 

UND CURETA PÉRIO MAC CALL 11/12 30 

UND CURETA PÉRIO MAC CALL 17/18 30 

UND DRENO 0.4 500 

UND EDTA 50 

UND ENXERTO ALOGENO BOVINO 60 

UND ESCAVADOR DE DENTINA 180 

PCT ESCOVA DE ROBSON 500 

UND ESCOVA DENTÁRIA ADULTO 180 

UND ESCOVA DENTÁRIA INFANTIL 180 

UND ESPAÇADOR DIGITAL 1° SÉRIE 5 

UND ESPAÇADOR DIGITAL 1° SÉRIE 5 

UND ESPATULA N°01 70 

UND ESPATULA N°24 20 

UND ESPELHO PLANO BUCAL  600 

UND EUCALIPTOL 20 

FR EUGENOL LÍQUIDO 240 

FR EVIDENCIADOR DE PLACAS BACTERIANAS 40 

PCT EXTIRPANERVOS 30 

CX FIO CATIGUT SIMPLES 4.0 50 

UND FIO DE AÇO 014 60 

CX FIO DE SUTURA ACIDO POLIGLICOLICO 50 

CX FIO DE SUTURA DE SEDA 2.0 / 24 UND 250 

CX FIO DE SUTURA DE SEDA 3.0    24 UND 400 

ROLO FIO DENTAL 180 

UND FITA CREPE 720 

FR FIXADOR RADIGRÁFICO CONCENTRADO 400 

FR FLUOR GEL ACIDULADO 400 

UND FORCEPS 16 40 

UND FORCEPS 18L 35 

UND FORCEPS 18R 35 

UND FORCEPS N ° 150 30 

UND FORCEPS N ° 151 30 

UND FORCEPS N ° 64 30 

UND FORCEPS N ° 65 30 

UND FORCEPS N ° 69 30 
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FR FORMOCRESOL 30 

PCT GAZE 9 FIOS  720 

PCT GAZE ESTÉRIO 2000 

UND GRAMPO PARA ISOLAMENTO N°200 20 

UND GRAMPO PARA ISOLAMENTO N°201 20 

UND GRAMPO PARA ISOLAMENTO N°205 20 

UND GRAMPO PARA ISOLAMENTO N°206 20 

UND GRAMPO PARA ISOLAMENTO N°210 20 

UND GRAMPO PARA ISOLAMENTO N°211 20 

UND GRAMPO PARA ISOLAMENTO N°212 20 

FR HIDROXIDO DE CÁLCIO PA 100 

FR HIDROXIDO DE CÁLCIO PASTA 240 

L HIPOCLORITO DE SÓDICO 2,5%  1L 100 

FR IONÔMERO DE VIDRO LIQUIDO 240 

FR IONÔMERO DE VIDRO PÓ 15GR 240 

KIT KIT ACABAMENTO E POLIMENTO 180 

KIT KIT CIRURGICO ESTÉRIL 500 

KIT KIT DE SAÚDE BUCAL ADULTO 10000 

KIT KIT DE SAÚDE BUCAL INFANTIL 10000 

KIT KIT DE SUCÇÃO ENDODONTICO  20 

CX LENÇOL DE BORRACHA 150 

CX LIMAS H 1° SÉRIE 25MM 60 

CX LIMAS H 1° SÉRIE 31MM 60 

CX LIMAS H 2° SÉRIE 25MM 60 

CX LIMAS K 1° SÉRIE 25MM 60 

CX LIMAS K 1° SÉRIE 31MM 60 

CX LIMAS K 2° SÉRIE 25MM 60 

CX LIMAS K 2° SÉRIE 31MM 60 

CX LUVA DE PROCEDIMENTO G 500 

CX LUVA DE PROCEDIMENTO M 1000 

CX LUVA DE PROCEDIMENTO P 500 

CX LUVA DE PROCEDIMENTO PP 300 

UND LUVA ESTERIL TAMANHO 7 1000 

UND LUVA ESTERIL TAMANHO 7,5 1000 

UND LUVA ESTERIL TAMANHO 8 1000 

UND MÁSCARA DESC. C/ ELÁSTICO 10.800 

UND MATRIZ DE AÇO PARA USO ODONTOLÓGICO 5MM 30 

UND MATRIZ DE AÇO PARA USO ODONTOLÓGICO 7MM 30 

UND MENBRANA INTRA OSSEA  60 

CX MICROBRUSH TAM. REGULAR C/ 100 UND 720 

UND MOLT 10 

UND ÓCULOS DE PROTEÇÃO 60 

FR ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TURBINA ODONTOLÓGICA 180 
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FR ÓXIDO DE ZINCO PÓ 50G 240 

UND PAPEL CARBONO ODONTOLÓGICO C- 12 180 

UNID PAPEL GRAU CIRÚRGICO (BOBINA 25X100) 150 

UNID PAPEL GRAU CIRÚRGICO (BOBINA 35X100) 200 

UND PARAFUSO TIPO BIM  100 

UND PARAMONOCLORFENOL CANFORADO 20ML 600 

UND PASTA PROFILÁTICA 360 

CX PELÍCULA RADIOGRÁFICA 200 

UND PINÇA DE ALGODÃO 70 

UND PINÇA PORTA GRAMPO 5 

PCT PINO DE FIBRA DE VIDRO 200 

UND PLACA DE DENTE DE ESTOQUE  200 

UND PLACA DE VIDRO 30 

UND PORTA AGULHA DE MATIEU 14CM 20 

UND PORTA AGULHA DE MAYO CURVO 15 

UND PORTA AGULHA DE MAYO RETO 15 

KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO AUTOCLAVADO 10 

UND POTE DAPPEM DE PLÁSTICO 30 

UND POTE DAPPEM DE VIDRO 30 

UND RÉGUA MILIMITRADA 3 

UND RESINA AUTOPOLIMERIZAVEL LIQUIDO 120ML 30 

UND RESINA AUTOPOLIMERIZAVEL PÓ 78G 30 

UND RESINA FOTO POLIMERIZÁVEL A1 100 

UND RESINA FOTO POLIMERIZÁVEL A2 120 

UND RESINA FOTO POLIMERIZÁVEL A3 150 

UND RESINA FOTO POLIMERIZÁVEL A3,5 150 

UND RESINA FOTO POLIMERIZÁVEL B1 120 

UND RESINA FOTO POLIMERIZÁVEL B2 120 

UND RESINA FOTO POLIMERIZÁVEL C2 120 

UND RESINA FOTO POLIMERIZÁVEL C3 120 

POTE RESTAURADOR PROVIÓRIO 200 

FR REVELADOR RADIOGRÁFICO CONCENTRADO 400 

PCT ROLETE DE ALGODÃO C/ 100 3000 

UND SELANTE DE FISSURAS P/ ODONTOLOGIA 200 

UND SERINGA CARPULE DE METAL 70 

UND SERINGA DESCARTÁVEL 10ML C/ AGULHA 2000 

UND SERINGA DESCARTÁVEL 5ML COM AGULHA 2000 

UND SILANO 80 

FR SISTEMA DE ADESIVO 360 

UND SOLUÇÃO CLOREXIDINA 2% 540 

UND SONDA EXPLORADORA N°5 70 

UND SONDA PÉRIO MILIMETRADA 15 

PCT SUGADOR CIRURGICO FRAZIER N°3 50 
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PCT SUGADOR DESCARTAVEL C/ 40 UND 900 

UND TAÇA DE BORRACHA 300 

UND TESOURA PEQUENA 30 

CX TIRA DE LIXA DE AÇO C/ 12 150 

CX TIRA DE POLIESTER 150 

UND TOCA DESCARTÁVEL 10.800 

FR TRICRESOL FORMALINA 10 ML 30 

UND VASELINA PASTA 30 

FR VERNIZ COM FLUOR 200 

 
 
 

IV – UNIFORMES  
 

UNIFORMES  

Item Especificações mínimas Unid. Quant. 
Semestral 

Quant. 
Anual 

1 

Fornecer camisas de algodão, cor branca, para 
todos os profissionais técnico-administrativos e 
operacionais das unidades de saúde, sendo 
conjunto (kit) com 4 camisas por semestre para 
cada profissional, obedecendo à data de entrega 
fixada no cronograma a ser apresentado no 
momento da assinatura dos contratos que 
vierem a ser firmados, não sendo permitido o 
repasse dos custos aos seus empregados. Zelar 
para que os mesmos se apresentem com aspecto 
adequado, limpo, uniformizados, unhas 
aparadas, cabelos protegidos, barbeados e sem 
adornos (NR 32 – Segurança e Saúde no 
Trabalho em Serviços de Saúde). 

Conjunto 4 / profissional 8 / profissional 

2 

Fornecer jalecos, cor branca, para todos os 
profissionais médicos e enfermeiros das 
unidades de saúde, sendo conjunto (kit) com 2 
jalecos por semestre para cada profissional, 
obedecendo à data de entrega fixada no 
cronograma a ser apresentado no momento da 
assinatura dos contratos que vierem a ser 
firmados, não sendo permitido o repasse dos 
custos aos seus empregados. Zelar para que os 
mesmos se apresentem com aspecto adequado, 
limpo, uniformizados, unhas aparadas, cabelos 
protegidos, barbeados e sem adornos (NR 32 – 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de 
Saúde). 

Conjunto 2 / profissional 4 / profissional 

 
 
 
V – IDENTIFICAÇÃO VISUAL DAS UNIDADES  

 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DAS UNIDADES 

Item Especificações mínimas 

 

A contratada será responsável por manter a Unidade de acordo com o padrão visual descrito no manual de Identidade 
Visual do Ministério da Saúde/2011. 
A contratada será responsável pelo sistema de acessibilidade em toda estrutura da Unidade para atender usuários da 
Unidade, portadores de necessidades especiais. 
A contratada será responsável confecção , implantação e fiscalização de utilização de crachás de todos os 
funcionários na dependência da Unidade. 
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ÁREAS DE APOIO 
 
VI – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA) 
 

GÊNERO ALIMENTÍCIO RESIDÊNCIA TERAPEUTICA 
Item Especificações mínimas Unid. Quant.  

 Arroz kg 15 
 Feijão kg 08 
 Macarrão kg 03 
 Carne kg 08 
 Frango kg 08 
 Leite Litros 15 
 Salsicha kg 03 
 Linguiça kg 03 
 Açúcar kg 08 
 Adoçante Unid 02 
 Sal kg 02  
 Alho kg 02 
 Vinagre Unid 02 
 Batata kg 02 
 Cenoura kg 02 

 Chuchu kg 02 

 Inhame kg 02 

 Aipim kg 02 

 Batata doce kg 02 

 Mamão kg 02 

 Banana kg 02 

 Maçã kg 02 

 Melão kg 02 

 Melancia kg 02 

 Uva kg 02 
 
VII – REFEIÇÃO (CAPS) 
 

ALIMENTAÇÃO USUÁRIOS SAÚDE MENTAL 
Local Quant. 

CAPS Casa Verde   
Café da manhã para 30 pacientes 
Almoço para 30 pacientes 
Lanche para 30 pacientes 

  

CAPS AD    
Café da manhã para 30 pacientes 
Almoço para 30 pacientes 
Lanche para 30 pacientes 

  
CAPS I Lanche para 40 pacientes 
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 VIII – SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO  
 

SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO 
Item Especificações mínimas 

1 

Limpeza, desinfecção, preparo, esterilização, armazenamento e distribuição de instrumentais e materiais especiais 
(OPME) e equipamentos e materiais. Todos os profissionais necessários à execução do objeto do contrato 
reconhecido e regulamentados por seus conselhos de classe, conforme determina a legislação especifica para Central 
de Material Esterilizado e/ou Vigilância Sanitária (RDC 15, de 15 de março de 2012), serão fornecidos pelo prestador 
de serviço, incluído o responsável técnico pelo serviço. 

 
IX – EDUCAÇÃO CONTINUADA  

 
EDUCAÇÃO CONTINUADA 

Item Atividades Profissionais Carga Horária 
1 Webpalestra – Prevenção da Transmissão Vertical das Hepatite B e C ENFERMEIROS; MEDICO; 

FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 20h 

2 Habilitação Técnico em Agente Comunitário de Saúde ACS 
60h/40h ( 5 encontros de 8 
horas + 20 horas atividade 

territorial) Total: 120h 

3 Curso de Formação Introdutória e aperfeiçoamento para os técnicos de 
enfermagem da baixada fluminense 

ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS; 

MEDICOS 
36h 

4 Curso de atualização profissional no cuidado a pessoa idosa 
ENFERMEIROS; MEDICO; 

FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS; 
MEDICOS 

36h 

5 PROGRAMA DE ESTAGIO CURRICULAR FIOCRUZ ACADÊMICOS E PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE 12h 

6 CURSO DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM PRATICA 
GRUPAS EM SAÚDE 

ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 18h 

7 HABILITAÇÕES TECNICAS:  ANALISES CLÍNICAS, 
BIOTECNOLOGIA E GERENCIA EM SAÚDE 

ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 24h 

8 CURSO EDUCAÇÃO FINANCEIRA PUBLICOS AREAS AFINS 36h 

10 MANEJO DA COINFECÇÃO TB- HIV ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 24h 

11 
CURSO SOBRE USO CORRETO DE PLANTAS MEDICINAIS E 

FFITOTERAPICOS PARA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 
 

 
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 

 
36h 

12 
FORMAÇÃO EM SAÚDE MENTAL (CRACK, ALCOOL E OUTRAS 

DROGAS) PARA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, 
AUXILIARES E TECNICO EM ENFERMAGEM E OUTROS 

PROFISSIONAIS DA ATENÇÃO BASICA 

ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 24h 

13 ABORDAGEM FAMILIAR NA ATENÇÃO DOMICILIAR ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 12h 

14 CURSO DE QUALIFICAÇÃO SOBRE HANSENIASE ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 36h 

15 COINFECÇÃO PARA TUBERCULOSE ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 12h 

16 CURSO DE PREVENÇÃO NO MANEJO DE PACIENTE 
ONCOLOGICOS 

ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 12h 

17 
CAPACIATAÇÃO ACOLHIMENTO POLICLINICA MUNICIPAL 

MESQUITA – AVALIAÇÃO DO ATENDIMENTO REALIZADO A 
POPULAÇÃO 

 
RECEPÇÃO POLICLÍNICA 3h 

18 CURSO DE ATUALIZAÇÃO INTEGRADA AS DOENÇAS 
PREVALENTES NA INFANCIA – AIDPI NEONATAL 

ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 12h 

19 MINICURSO – TABAGISMO ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 36h 

20 SAÚDE MENTAL ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 36h 

21 MONITORAMENTO ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 36h 

22 PARTICIPAÇÃO SOCIAL ADMINISTRATIVOS E 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE 36h 

23 INTRODUÇÃO AO ACOLHIMENTO ENFERMEIROS; MEDICO; 
FARMACEUTICOS; ODONTOLOGOS 36h 

24 INTRODUÇÃO Á Política de saúde PROFISSIONAIS DE SAÚDE, 
CONCURSADOS E COMISSIONADOS 150h 

 
X – MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS   

 
Objeto: Prestação de serviço de engenharia clínica, incluindo a manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos médico-hospitalares, gerenciamento de serviços técnicos de 
aferição, calibração, acompanhamento de manutenção preventiva e corretiva de firmas 
especializadas, assessoria técnica e sistema de informação (SI) para gerenciamento do 
parque tecnológico nas Unidades de Saúde.  
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OBS: A relação de mobiliário e equipamentos disponíveis em todas as unidades da rede 
encontra-se disponível para consulta na sede da Secretaria de Saúde. Uma vez que o 
volume de itens ocupa mais de 200 páginas, não foi possível inserir o detalhamento no 
corpo deste anexo.  

XI – MANUTENÇÃO PREDIAL   
 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
Item Especificações mínimas 

1 

Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva predial, abrangendo: Conservação e 
reparo das partes físicas e estruturais. 
 
Reparos e substituição de partes ou totalidade de sistemas da edificação em situação de 
comprometimento. 
 
Conservação e manutenção, reparo e abastecimento de sistema auxiliar de energia elétrica. 
Manutenção e operação de subestação de energia. 
 
Conservação e manutenção, reparo e abastecimento de sistema gases medicinais. Operação, 
manutenção e reparo de estação de tratamento de esgoto. 
 
Conservação e limpeza de reservatórios de água com realização de testes de potabilidade e demais 
indicadores. 
 
Manutenção de sistema de esgotamento sanitário. Manutenção das instalações hidrosanitárias.  
 
Manutenção/Recarga de equipamentos de combate a incêndios (extintores e mangueiras);  
 
Os Serviços serão realizados conforme indicam as rotinas, as especificações dos fabricantes, a NBR 
5674 - Manutenção Predial, e as demais normas da ABNT pertinentes ao escopo do Contrato e este 
Caderno, além da RDC 50 e demais normas atinentes à manutenção de um Estabelecimento 
Assistencial de Saúde. NBR 5674 

 
 

XIII – SISTEMA DE MONITORAMENTO POR CÂMERA (INCLUINDO CENTRAL) 
 

MONITORAMENTO POR CÂMERA 

Rede Municipal de Saude de Mesquita /RJ 
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 d
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1   Secretaria Municipal 
de Saude 

Rua Dom 
Jame, 173 

Santa 
Terezinha 

16 4 2 2         8           

2   Policlínica / CEO Av. União, 676 Santa 
Terezinha 

16 2 2   2   2   8           

3  Samu Av. União 626 Santa 
Terezinha 

4 2         2               

4   Res. Terapêutica - 
Unid. Santa Terezinha 

Rua Dom 
Jame, 173 

Santa 
Terezinha 

4 2 2                       

5   Res. Terapêutica - 
Unid. Juscelino 

Rua Cirilo Juscelino 4 2 2                       

6   CAPS Casa Verde Rua Tenente 
Aldir Câmara, 
173 

Centro 4 2 2                       

7   CAPS Alcool e Drogas Rua Egídio, 
786 

Vila Emil 4 2 2                       

8   Farmácia Munucipal - 
Centro 

Rua Feliciano 
Sodré, 2177 

Centro 4 2             2           
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9   Farmácia Munucipal - 
Santa Terezinha 

Rua Dom 
Jame, 170 

Santa 
Terezinha 

4 2             2           

10  Farmácia Popular Rua Mister 
Watkins, 63/69 

Centro 4 2             2           

11  Unid. Dr. Mário Bento Rua Barão do 
Rio Branco, s/n 

Jacutinga 16 2 2 2 2       8           

12 CROM Av. Pres. Costa 
e Silva, 1513 

Centro 4 2             2           

13  CMS Jacutinga Rua Vereador 
Américo dos 
santos, 484 

Jacutinga 4 2             1       1   

14  CMS Paraná Rua Paraná, 
557 

Centro 4 2 2                       

15  UBS BNH Av. das 
Oliveiras, 355 

BNH 4 2             2           

16  UBS Alto Uruguai Rua Edson 
Show, 111 

Centro 4 2             2           

17  UBS Banco de Areia Rua Bicuiba, 
418 

Banco de 
Areia 

4 2             1       1   

18  UBS Chatuba França 
Leite 

Rua Coronel 
França Leite, 
732 

Chatuba 4 1 1 1         1           

19  UBS Cosmorama Rua Carlos 
Frahia, 131 

Cosmorama 4 2             1       1   

20  UBS Edson Passos Av. Castelo 
Branco, s/n 

Edson Passos 4 2             1       1   

21  UBS Juscelino Rua da 
Cascais, 60/70 

Juscelino 4 2             1       1   

22  UBS Nossa Senhora 
das Graças 

Av. União, 673 Santa 
Terezinha 

4 2             1       1   

23  UBS Parque Ludolf Rua Hipólito, 
845/847 

Vila Emil 4 2             1       1   

24  UBS Santa Terezinha Rua M´rio de 
Abreu, 170 

Vila Emil 4 2             1       1   

25  UBS Vila Norma Rua Célio de 
Azevedo, 219 

Vila Norma 4 2             1       1   

26  UBS Vila Emil Rua Hipólito, 
845/847 

Vila Emil 4 2             1       1   

27  UBS Jorge 
Campos(antiga UBS 
Coréia) 

Av. Brasil, s/n Coréia 4 2             1       1   

28  PSF Caixa D`água Rua Caruso, 
451 

Coréia 4 2             1       1   

29  PSF Campo América Rua Carlos 
Frahia, 131 

Cosmorama 4 2             1       1   

30  PSF Coréia Rua Antônio 
Rodrigues de 
Oliveira, 708 

Coréia 4 2             1       1   

31  PSF Edson Passos Rua Magno de 
Carvalho, 317 

Edson Passos 4 2             1       1   

32  PSF Jacutinga Rua Tamuru, 
585 

Jacutinga 4 2             1       1   

33  PSF Maria Cristina Rua 
Hermelinda, 
190 

Rocha 
Sobrinho 

4 2             1       1   

34  PSF Santo Elias Rua Nestor, 
641 

Santo Elias 4 2             1       1   

35  PSF Sete Anões Rua João 
Pontes, 188 

Santa 
Terezinha 

4 2             1       1   
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36  PSF Vila Emil Rua Hipólito, 

845/847 
Vila Emil 4 2             1       1   

37  PSF Valter Borges Rua Inácio 
Serra, s/n 

Chatuba 4 2             1       1   

 

Item CENTRAL VIGILÂNCIA Visualização 144 Cameras On-
Line Unidade Quantidad

e 
1 Rack 44Us Unidade 1 
2 Organizador de Cabos 1U Unidade 2 
3 Régua Elétrica 6 Tomadas Unidade 3 
4 Bandeja Fixa Unidade 3 
5 NOBREAK APC SMART-UPS ONLINE 2,0 KVA (2000V Unidade 1 

6 SWITCH GERENCIAVEL 24P GIGA + 4P MINI-GBIC 
RACK 

Unidade 1 

7 Router RB 1100 Microtik Unidade 1 
8 TV 40" LED - FULL HD/USB/HDMI/DTV Unidade 4 
9 PC Vigilante  Unidade 1 

10 MONITOR 21,5" LED - AOC - ALTURA E ROTACAO - 
FULL 

Unidade 2 

11 Soft Gestão - SECURITY Unidade 1 
12 Servidor Unidade 1 

 
XIV – MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO 
  

MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO 

Relação de aparelhos de Ar Condicionado atenção Básica 

LOCAL POTENCIA QNT ENDEREÇO DA UNIDADE 
ESF SANTO ELIAS   

Rua Nestor 641 - Santo Elias. 

SALA DE VACINA 10.000 1 
CONSULTORIO 1 10.000 1 
ENFERMAGEM 10.000 1 
ODONTO 10.000 1 
RECEPÇÃO     

ESF JACUTINGA   

Rua Maria das Graças s/n - Jacutinga. 

SALA DE ACESSO 10.000 1 
CURATIVO 7.500 1 
CONSULTORIO 1 7.500 1 
CONSULTORIO 2 10.000 1 
CONSULTORIO 3 10.000 1 
VACINA 9.000 1 
ODONTO 9.000 1 
PRÉ CONSULTA 7.500 1 
RECEPÇÃO     

UBS E ESF BANCO DE AREIA    

Rua Bicuiba 418 - Banco de Areia. RECEPÇÃO 10.000 1 
RECEPÇÃO 7.500 1 
PEDIATRIA 10.000 1 
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GINECOLOGIA  10.000 1 
SALA DE AGENTES 7.500 1 
VACINA 18.000 1 

UBS BNH   

Rua das Oliveiras 355 - BNH. 

RECEPÇÃO 7.500 1 
  7.500 1 
CLINICA MÉDICA 7.500 1 
PEDIATRIA 7.500 1 
ESPERA 12.000 1 
ADM 9.000 1 
PESAGEM 9.000 1 
VACINA 9.000 1 
NUTRICIONISTA 7.500 1 

UBS COSMORAMA/ ESF CAMPO DO 
AMERICA   

Rua Carlos Frahia 11 - Cosmorama 

SALA DE ESPERA 10.000 1 
  10.000 1 
ACOLHIMENTO 7.500 1 
IMUNIZAÇÃO 12.000 1 
RECEPÇÃO 9.000 1 
PSF 9.000 1 

UBS SANTA TEREZINHA   

Rua Mario de Abreu 170 - Vila Emil. VACINA 7.500 1 
RECEPÇÃO 18.000 1 
CONSULTORIO 7.500 1 

UBS PARQUE LUDOLF/ESF VILA EMIL 
  

Rua Hipolito 845/847 - Vila Emil. CONSULTÓRIO 1 7.500 1 
VACINA 10.000 1 
PSF 10.000 1 

UBS VILA EMIL 2   

Avenida Eternidade s/n - Vila Emil. 
CONSULTORIO 1 10.000 1 
VACINA 7.500 1 
RECEPÇÃO     
CONSULTORIO 2     

CAPS AD   

Rua Egidio 786 - Vila Emil. CONSULTORIO 10.000 1 
OFICINA 10.000 1 
OFICINA 10.000 1 

CAPS CASAVERDE   

Rua Tenente PM Aldir Soares Adriano 109 - 
Cruzeiro do Sul. 

CONSULTÓRIO 7.500 1 
RECEPÇÃO 7.500 1 
COORDENAÇÃO 7.500 1 
OFICINA 1 7.500 1 
OFICINA 2 7.500 1 

ESF EDSON PASSOS   Rua Magno de Carvalho 317 - Edson Passos 
CONSULTÓRIO 1 7.500 1 
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VACINA 7.500 1 
CONSULTÓRIO 2 10.000 1 
ODONTO 10.000 1 

CMS PARANÁ   

Rua Paraná 557 - Centro. 

RECEPÇÃO 10.000 1 
  10.000 1 
HIPERDIA 7.500 1 
DST 7.500 1 
DST 10.000 1 
HANSENIASE 10.000 1 
REFEITÓRIO 7.500 1 
VACINA 10.000 1 
CONSULTÓRIO 1 7.500 1 
SALA DE PRESSÃ 7.500 1 
CONSULTÓRIO 2 10.000 1 

UBS EDSON PASSOS    

Av. Castelo Branco s/n - Edson Passos. 

RECEPÇÃO 7.500 1 
- 7500 1 
GINECOLOGIA 7.500 1 
CONSULTORIO 10.000 1 
VACINA 7.500 1 

ESF SETE ANÕES   

Rua João Pontes 188 - Santa Terezinha. 

VACINA 10.000 1 
CONSULTORIO 1 12.000 1 
CONSULTORIO 2 12.000 1 
ODONTO 7.500 1 
PRÉ CONSULTA 10.000 1 

UBS JORGE CAMPOS/ESF COREIA   

Av. Brasil s/n - Coreia. 

ADM 12.000 1 
INSUMOS 9.000 1 
RECEPÇÃO 24.000 2 
  24.000 1 
IMUNIZAÇÃO 9.000 1 
CURATIVO 9.000 1 
CONSULTORIO 3 12.000 1 
CONSULTORIO 2 12.000 1 
CONSULTORIO 1  12.000 1 
ODONTO 12.000 1 

UBS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS    

Av. União 679 - Santa Terezinha. 

RECEPÇÃO 17.000 1 
VACINA 12.000 1 
CONSULTORIO 1 9.000 1 
CONSULTORIO 2 9.000 1 
CONSULTORIO 3 12.000 1 
SALA DE REUNIÃO 9.000 1 
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UBS ALTO URUGUAI   

Rua Alto Uruguai 111 - Centro. 
COZINHA 7.500 1 
VACINA 7.500 1 
SALA DE ESPERA 7.500 1 
CONSULTORIO 7.500 1 

ESF VALTER BORGES   

Rua Inacio Serra s/n - Chatuba. 

RECEPÇÃO 10.000 1 
CONSULTORIO 10.000 1 
ODONTO 7.500 1 
CONSULTORIO 2  7.500 1 
CONSULTORIO 3 7.500 1 
CONSULTORIO 4 10.000 1 
VACINA 10.000 1 
SALA DE REUNIÃO 10.000 1 

CROM   

Av. Presidente Costa e Silva 1513 - Centro 

RAIO X  7.500 1 
GESSO 7.500 1 
FISIOTERAPIA 10.000 1 
FISIOTERAPIA 10.000 1 
CONSULTORIO 3 7.500 1 
CONSULTORIO 4  7.500 1 
CONSULTORIO 1 7.500 1 
CONSULTORIO 2 7.500 1 
RECEPÇÃO 7.500 1 
ARQUIVO 7.500 1 
FISIOTERAPIA 7.500 1 

POLICLÍNICA    

Av. União 676 - Santa Terezinha. 

RECEPÇÃO  21.000 1 
3°ANDAR FISIO     
FATURAMENTO 7.500 1 
CEFIR 10.000 1 
SALA FISIO 30.000 1 
SALA FISIO INF 12.000 1 
2°ANDAR      
GERENCIA 10.000 1 
ODONTO REQUER   
BX 4 10.000 1 
BX 3 10.000 1 
BX 2 10.000 1 
BX 1 7.500 1 
RAIO X 7.500 1 
INSUMOS 12.000 1 
ALMOXARIFADO 7.500 1 
ACUPUNTURA  30.000 1 
FISIOTERAPIA 10.000 1 
ALMOXARIFADO 10.000 1 
1°ANDAR     



Processo 07/6333/2017    Fls. ___ 

 

CONSULTORIO 1 7.500 1 
CONSULTORIO 2 21.000 1 
CONSULTORIO 3     
CONSULTORIO 4 21.000 1 
CONSULTORIO 5 7.500 1 
CONSULTORIO 6 7.500 1 
USG 12.000 1 
OFTALMO 7.500 1 
FATURAMENTO REQUER   
ENFERMAGEM REQUER   
SALA DE ESPERA 12.000 1 
SALA DE ESPERA 12.000 1 
ENDOSCOPIA  12.000 1 
CEMCAM     
RECEPÇÃO  12.000 1 
RECEPÇÃO      
ESCRITORIO 15.000 1 
ENDOSCOPIA      
SALA DA GESTANTE 21.000 1 
SALA DA GESTANTE 21.000 1 
SALA DA GESTANTE     
EXPURGO     
CONSULTORIO 2 10.000 1 
CONSULTORIO 1 7.500 1 
CONSULTORIO 3 7.500 1 
TERREO     
NÚCLEO DIABETICO 12.000 1 
ARQUIVO     
HANSENIASE 12.000 1 

UBS VILA NORMA   

Rua Barão do Rio Branco s/n - Jacutinga. 

RECEPÇÃO 18.000 1 
ADM 9.000 1 
CONSULTORIO 1 9.000 1 
VACINA  12.000 1 
SALA DE EXAME 12.000 1 
ODONTO 9.000 1 
CONSULTORIO 2 9.000 1 
SALA DE VACINA 2 9.000 1 

UBS FRANÇA LEITE    

Rua Cel. França Leite 732 - Chatuba. 
COZINHA 7.500 1 
VACINA     
SALA DE ESPERA 7.500 1 
CONSULTORIO 7.500 1 

UBS JUSCELINO   

Rua Cascata 60 - Juscelino. RECEPÇÃO 7.500 1 
-     
GINECOLOGIA 7.500 1 
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CONSULTORIO 10.000 1 
VACINA 7.500 1 

PSF MARIA CRISTINA   

Rua Ermilinda 170 - Rocha Sobrinho. 

VACINA 10.000 1 
CONSULTORIO 1 12.000 1 
CONSULTORIO 2 12.000 1 
ODONTO 7.500 1 
PRÉ CONSULTA 10.000 1 

CMS JACUTINGA   

Rua Barros Peixoto 484 - Jacutinga. 

RECEPÇÃO 10.000 1 
HIPERDIA 7.500 1 
CONSULTORIO 3 7.500 1 
VACINA 10.000 1 
CONSULTÓRIO 1 7.500 1 
SALA DE PRESSÃO 7.500 1 
CONSULTÓRIO 2 10.000 1 

FARMACIA CENTRO 
  

Mister Watkins 63 - Centro. RECEPÇÃO 10.000 1 
ESTOQUE 18.000 1 

FARMACIA POLO 1   Rua Feliciano Sodré 2177 - Centro. 
ESTOQUE 10.000 1 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Don Jaime Camara 170 - Santa Terezinha. 

R.H 12.000 3 
COORD. ATENÇÃO BÁSICA 18.000 2 
  10.000 1 
FUNDO MUNICIPAL 24.000 1 
GESTÃO TRABALHO 12.000 1 
REGULAÇÃO 30.000 2 
VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA 18.000 1 
VIGILANCIA AMBIENTAL 18.000 1 
CORD. PROGRAMAS 30.000 1 
ASSESSORIA JURIDICA 30.000 1 
ANEXO GABINETE 18.000 1 
GABINETE SUB. SECRETARIO 18.000 1 
CONTAS MEDICAS 10.000 1 
TECNOLOGIA INFORMAÇÃO 18.000 1 
VIGIDESASTRE 12.000 1 
DADOS VITAIS 7.500 1 
PATRIMONIO 10.000 1 
INFRA 21.000 1 
IMUNIZAÇÃO 21.000 1 
  18.000 1 
NEP 10.000 2 
ESUS 10.000 1 
MELHOR EM CASA 10.000 2 
PAISMICA 10.000 1 
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HIPERDIA 21.000 1 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 10.000 1 
TRANSPORTE 10.000 2                                      

                                      XV – MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS  
 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
VEÍCULOS LOTADOS NA SEMUS 

MARCA PLACA ANO FAB. MODELO COMBUST. STATUS VALOR 
TABELA FIPE  

VW KRA 4245 2010/2011 KOMBI 1.4 FLEX OPERANTE  R$  23.809,00 
RENAULT KOU 2803 2010/2011 RENAULT MASTER DIESEL INOPERANTE  R$  49.097,00  
CITROEN KWF 9050 2013/2014 JUMPER RONTAM DIESEL INOPERANTE  R$  82.949,00  
CITROEN LQY 6329 2013/2014 JUMPER RONTAM DIESEL INOPERANTE  R$ 82.949,00 
CITROEN LLY 2087 2013/2014 JUMPER RONTAM DIESEL INOPERANTE  R$ 82.949,00 
PEUGEOT LRE 9887 2013/2014 BOXER DIESEL OPERANTE  R$ 73.808,00 
IVECO LOE 2269 2002/2003 IVECO DAILY 3510 DIESEL OPERANTE  R$ 39.813,00 
IVECO LUZ 0082 2002/2002 IVECO DAILY MAX VAN DIESEL INOPERANTE  R$ 39.813,00 
RENAULT KQW 2147 2008/2009 RENAULT KANGOO FLEX OPERANTE  R$ 22.084,00 
TOYOTA LCJ 4404 1998/1999 HILUX CD DLX 4X4 2.8 DIESEL OPERANTE  R$ 25.704,00 
TOYOTA LCI 5153 1998/1998 HILUX CD DLX 4X4 2.9 DIESEL INOPERANTE  R$ 25.704,00 
GM KXT 2070 2008/2009 S-10 ADVANTAGE D FLEX OPERANTE  R$ 32.748,00 
VW LPT 2833 2009/2010 KOMBI 1.4 FLEX OPERANTE  R$ 23.809,00 
GM LOI 4623 2002/2003 S-10 COLINA "D" DIESEL SUCATA  R$ 40.012,00 
GM JFO 9138 2005/2005 S-10 COLINA "D" DIESEL SUCATA  R$ 40.012,00 
VW KYX 0376 2006/2007 KOMBI  FLEX INOPERANTE  R$ 18.971,00 
VW LKF 5910 2006/2007 KOMBI  FLEX INOPERANTE  R$ 18.971,00 
VW KMN 7335 2006/2007 PARATI 1.6 FLEX OPERANTE  R$ 20.898,00 
FIAT LNS 3627 2001/2001 STRADA ALCOOL OPERANTE  R$ 13.837,00 
CITROEM KYX 0377 2006/2007 JUMPER M33M HDI DIESEL SUCATA  R$ 40.878,00 
GM LNS 3568 2001/2002 PICK-UP CORSA GASOLINA INOPERANTE  R$ 14.034,00 
VW LOR 2279 2001/2001 17-210 3 EIXOS COMIL DIESEL INOPERANTE  R$ 68.022,00 
MB LBR 5068 1997/1997 OF 1620 DIESEL INOPERANTE  R$  
VW LOR 2318 2001/2001 17-210 3 EIXOS COMIL DIESEL INOPERANTE  R$ 68.022,00 
VW LOY 7200 2006/2007 KOMBI FURGÃO  FLEX SUCATA  R$ 15.949,00 
FIAT LQR 1799 2007/2007 UNO MILLE FIRE FLEX INOPERANTE  R$ 13.895,00 
FIAT LAN 6577 2007/2007 UNO MILLE FIRE FLEX OPERANTE  R$ 13.895,00 
MB KUH 4713 2004/2004 RONTAM AMBULANCIA DIESEL INOPERANTE  R$  
MB KOJ 7526 2004/2004 RONTAM AMBULANCIA DIESEL INOPERANTE  R$ 
PEUGEOT KQK 7440 2014/2014 VAN DIESEL OPERANTE  R$ 
 

VEÍCULOS INOPERANTES LOTADOS NA SEMUS 

MARCA PLACA  ANO FAB. MODELO COMB.  STATUS 
VALOR 

TABELA FIPE 
RENAULT KOU 2803 2010/2011 RENAULT MASTER DIESEL INOPERANTE R$ 49.097,00 
CITROEN KWF 9050 2013/2014 JUMPER RONTAM DIESEL INOPERANTE R$ 82.949,00 
CITROEN LLY 2087 2013/2014 JUMPER RONTAM DIESEL INOPERANTE  R$ 82.949,00 
IVECO LUZ 0082 2002/2002 IVECO DAILY MAX VAN DIESEL INOPERANTE  R$ 39.813,00 
TOYOTA LCI 5153 1998/1998 HILUX CD DLX 4X4 2.9 DIESEL INOPERANTE  R$ 25.704,00 
VW KYX 0376 2006/2007 KOMBI  FLEX INOPERANTE  R$ 18.971,00 
VW LKF 5910 2006/2007 KOMBI  FLEX INOPERANTE  R$ 18.971,00 
GM LNS 3568 2001/2002 PICK-UP CORSA GASOLINA INOPERANTE  R$ 14.034,00 
VW LOR 2279 2001/2001 17-210 3 EIXOS COMIL DIESEL INOPERANTE  R$ 68.022,00 
MB LBR 5068 1997/1997 OF 1620 DIESEL INOPERANTE  R$  
VW LOR 2318 2001/2001 17-210 3 EIXOS COMIL DIESEL INOPERANTE  R$ 68.022,00 
FIAT LQR 1799 2007/2007 UNO MILLE FIRE FLEX INOPERANTE  R$ 13.895,00 
MB KUH 4713 2004/2004 RONTAM AMBULANCIA DIESEL INOPERANTE  R$  
MB KOJ 7526 2004/2004 RONTAM AMBULANCIA DIESEL INOPERANTE  R$ 
VW LOY 7200 2006/2007 KOMBI FURGÃO  FLEX SUCATA  R$ 15.949,00 
TOTAL INOPERANTE + SUCATA APROXIMADO R$ 581.325,00 

EMERSON TRINDADE DA COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Matricula: 60/09.782 


